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REGULAMENTO GERAL DA FNA 
 

 
1.º CAPÍTULO – PRINCÍPIOS E DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
1.º Artigo 

Denominação e Natureza  
 

1 - A Fraternidade de Nuno Álvares, adiante designada pela sigla FNA, fundada 
em 1955, é uma Associação de Escuteiros Adultos, constituída por antigos 
filiados do Corpo Nacional de Escutas. 
2 - A FNA é uma Associação privada de fiéis que goza de personalidade 
jurídica no foro canónico e no foro civil e afirma-se como um movimento da 
Igreja Católica, cuja doutrina assume, proclama e defende. 
3 - A FNA coloca-se sob a proteção de S. Nuno de Santa Maria, e toma-o como 
seu patrono e modelo de vida e de santidade, expoente inexcedível de 
humildade, bondade e espírito de serviço aos outros.  
4 - A FNA é uma Associação autónoma, de âmbito nacional, sem fins lucrativos 
e que se rege pelos seus Estatutos e Regulamentos e pelas normas do direito 
canónicas e do direito civil vigente. 
 

2.º Artigo 
Fins 

 
A FNA tem por Fins: 

a) Manter vivo nos seus Associados o ideal escutista, segundo a Lei e os 
Princípios do Escutismo; 

b) Estimular nos Associados o seu desenvolvimento pessoal contínuo e 
uma prática escutista de inspiração católica, expressa pela coerência da 
sua vida com os valores do Evangelho;  

c) Desenvolver um serviço voluntário aos outros e de proteção da Natureza 
e do Ambiente; 

d) Promover a fraternidade escutista internacional. 
 

Artigo 3.º 
Independência Política 

 
1 – A FNA não faz parte de qualquer organização política e não depende dos 
órgãos de soberania do Estado, sem prejuízo das obrigações decorrentes da 
Lei Geral, assumindo os direitos e deveres que lhe cabem enquanto 
Associação. 
2 – A FNA não se identifica com qualquer ideologia político-partidária, nem se 
integra em organizações que subordinem a sua ação a essa mesma ideologia. 
3 – Não é permitido revelar a sua qualidade de Associado, assim como usar o 
uniforme, distintivos e bandeiras, em manifestações de caráter político-
partidárias. 
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Artigo 4.º 
Integração Internacional 

 
1 – A FNA faz parte da ISGF – International Scout and Guide Fellowship – a 
Fraternidade Internacional dos Escuteiros e Guias Adultos, aceitando 
expressamente a sua Constituição e Regulamentos; procurando desenvolver e 
estreitar os laços fraternos entre todos os seus membros. 
2 – A FNA é membro da FEGA-Portugal - Federação dos Escoteiros e Guias 
Adultos de Portugal ou Federação dos Escuteiros e Guias Adultos de Portugal, 
composto pela Fraternal Escotista de Portugal (FRATERNAL), pela Associação 
das Antigas Guias (AAG) e pela Fraternidade de Nuno Álvares (FNA)., tal como 
mencionado no Artigo 5.º dos Estatutos. 
3 – A FNA pode cooperar ou estabelecer parcerias com organizações 
internacionais, cujas finalidades, objetivos e atividades sejam compatíveis 
com os princípios do Movimento Escutista e nos Fins mencionados nos 
Estatutos. 
4 – A intenção de convidar Escuteiros e Guias Adultos estrangeiros, para 
participarem em atividades promovidas pela FNA em território nacional, deve 
ser comunicada ao órgão executivo do respetivo nível que a deve transmitir, 
de imediato e em simultâneo, à Direção Nacional. 
5 – A participação de Associados, quer individualmente ou coletivamente, em 
visitas a países estrangeiros, na qualidade de membros da FNA, deve ser 
comunicada ao órgão executivo do respetivo nível, com uma antecedência de 
45 dias, que informa e solicita à Direção Nacional as respetivas credenciais. 
6 – A organização da Associação em atividades internacionais, pressupõe: 

a) A integração dos Associados num contingente de representação; 
b) O pedido da criação desse contingente deve ser enviado à Direção 

Nacional, com a antecedência de 60 dias e respondido no prazo máximo 
de 30 dias; 

c) O pedido deve ser fundamentado, incluindo a identificação de todos os 
participantes, bem como o respetivo programa da deslocação e o nome 
do responsável do contingente a quem serão enviadas as respetivas 
credenciais; 

d) Após a realização da ação, o responsável do contingente deverá enviar à 
Direção Nacional o relatório, o mais completo possível e documentado 
com imagens dessa atividade.  

 
2.º CAPÍTULO – ASSOCIADOS E NÃO ASSOCIADOS  

 
Artigo 5.º 

Associados em Geral 
 
1 – Associados são indivíduos de ambos os sexos que reúnam as condições 
mencionadas no Artigo 6.º dos Estatutos. 
2 – Os Associados designam-se por Escuteiros ou Fraternos. 
3 – Os direitos e deveres dos Associados encontram-se descritos nos Artigos 
7.º e 8.º dos Estatutos, respetivamente. 
4 – Só aos Associados é permitido o uso do Uniforme. 
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5 – Aos Associados uniformizados ou na qualidade de Escuteiros, ainda que 
em trajo civil, só é permitido participarem em peditórios e campanhas de 
angariação de fundos, com a prévia autorização do órgão executivo do 
respetivo nível. 
6 – No que se refere aos escuteiros naturais de outros países ou emigrantes 
que tenham feito a Promessa e/ou Compromisso em associações escutistas 
católicas estrangeiras, torna-se necessário: 

a) Comprovar por escrito a sua procedência, competindo à Direção 
Nacional dar autorização à sua admissão para que possa fazer o 
Compromisso (Investidura); 

b) A cerimónia de Compromisso (Investidura) deverá ser feita perante as 
bandeiras de Portugal, da FNA e, se possível, a do seu país; 

c) A fórmula do Compromisso (Investidura) tem a seguinte redação: 
“Prometo, pela minha honra e com a graça de Deus, fazer todos os 
possíveis por: cumprir os meus deveres para com Deus, a Igreja e 
Portugal, salvaguardando sempre os interesses da minha Pátria; auxiliar 
os meus semelhantes em todas as circunstâncias; obedecer à Lei do 
Escuta; e ainda, cumprir fielmente os Estatutos e Regulamentos da 
FNA”. 

7 – Os Associados podem solicitar transferência por conveniência pessoal, de 
um Núcleo para outro, desde que exista acordo entre ambas as Direções. 
8 – Os Associados podem ser convidados a desempenharem funções em 
Comissões de Serviço, de conformidade com as seguintes condições: 

a) A pedido dos órgãos executivos para desempenharem tarefas que 
necessitem, para isso é necessário o acordo do próprio Associado e da 
Direção do Núcleo a que este pertence; 

b) A Comissão de Serviço deve ter a duração do tempo acordado entre as 
partes, podendo esse período ser prorrogado, ficando o Associado 
dependente do órgão solicitante; a liquidação das quotizações deve ser 
cumprida junto do Núcleo a que pertence; 

c) A Comissão de Serviço deve constar em Ordem de Serviço do órgão 
requisitante; 

d) A Comissão de Serviço cessa quando decorrer o prazo estabelecido 
entre as partes, regressando o Associado ao Núcleo de origem. 

9 – Os Associados podem ser chamados a participarem em grupos flexíveis, 
nomeadamente:  

a) Grupos de Estudo: são estruturas constituídas por um período limitado, 
com a missão de levarem a cabo pesquisas ou elaboração de estudos 
ou outros; 

b) Grupos de Trabalho: são estruturas constituídas por um período 
limitado, com a missão de organizarem diversas ações. 

10 – Pelo exercício de mandato de cargo eletivo não lhe cabe qualquer 
remuneração. 
11 – A qualidade de Associado cessa, conforme o disposto no Artigo 11.º dos 
Estatutos. 
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Artigo 6.º 
Candidatos a Associados – não Escuteiros 

  
1 – De harmonia com o Artigo 6.º, n.º 2 dos Estatutos, a FNA aceita em 
situações especiais, como Associados pessoas adultas de ambos os sexos 
que não tenham tido oportunidade na sua juventude de pertencerem ao 
Movimento Escutista católico, mas que obedeçam aos seguintes requisitos:  

a) Ter 22 anos de idade; 
b) Ter disponibilidade e tempo suficiente para assumir e concretizar com 

eficácia e responsabilidade as missões que lhe forem confiadas; 
c) Demonstrar maturidade no que diz respeito ao carácter, á integração 

social, às relações entre ambos os géneros, ao diálogo intergeracional, à 
capacidade de atuar e formar equipa com os seus pares; 

d) Professar e praticar a fé católica, dando dela testemunho coerente; 
e) Cumprir os Estatutos e Regulamentos da FNA; 
f) Demonstrar fidelidade aos valores e missão do Escuteiro Adulto; 
g) Dar testemunho de serviço desinteressado e ser exemplo de vida; 
h) Manter uma postura pró-ativa na sua autoformação e desenvolvimento 

pessoal. 
2 - O Candidato a Associado depois de convidado por uma estrutura local 
(Núcleo) deve realizar um percurso de participação na vida do Núcleo (de 6 
meses a 1 ano), onde entre outras ações lhe é ministrada a “Formação Inicial” 
de acordo com o “Sistema de Formação da FNA”.  
3 - Após este período e caso o Candidato tenha demonstrado reunir os 
conhecimentos, competências e atitudes adequadas a um Escuteiro Adulto, a 
Direção do Núcleo procede à avaliação do seu desempenho e elabora um 
relatório, acompanhado do parecer do Assistente a apresentar à respetiva 
Direção Regional ou à Direção Nacional, nos casos onde não exista Direção 
Regional, relatando todo o percurso realizado pelo Candidato propondo a sua 
caminhada final.  
4 - A caminha final compreende, os seguintes passos: 

a) Formação: participação no Curso Base; 
b) Compromisso: Assumir e viver o ideal do Escuteiro Adulto de acordo 

com a Lei e os Princípios do Escutismo.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

§ Após a conclusão do processo, é obrigatório enviar cópia do mesmo para a 
Direção Nacional. 
 
 
 

Entrevista  
com o 

o Candidato 

Colaboração no 
Núcleo 

Formação Inicial 
Período 

experiência 6 

meses a 1 ano 

Avaliação  

Relatório a enviar 

ao órgão superior 

Curso Base 

Compromisso 
Investidura 

Candidato a 
Associado, sem 

Promessa 
 Escutista 
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Artigo 7.º 
 Direito de Petição 

 
1 - Todos os Associados gozam do direito de reclamação e petição junto dos 
órgãos da Associação. 
2 - As reclamações e petições são apresentadas por escrito ao órgão 
competente, que tem 45 dias para responder ao interessado. 
3 - A falta de resposta dentro do prazo prescrito no ponto anterior é tida como 
indeferimento, permitindo ao interessado reclamar para o órgão imediatamente 
superior. 

 
Artigo 8.º  

Associados Honorários 
 
São os Associados que se encontram de conformidade com o Artigo 10.º dos 
Estatutos. 

 
Artigo 9.º 

Colaboradores 
 

A FNA aceita a todos os níveis a existência de Colaboradores, isto é, aceita a 
colaboração de pessoas ou entidades que ajudem à concretização dos Fins da 
Associação, de acordo com Artigo 12.º dos Estatutos. 
 

 
Artigo 10.º  

Colaboradores Beneméritos 
 

São aquelas pessoas ou entidades que se encontram de conformidade com o 
Artigo 13.º dos Estatutos. 

 
 
 

3.º CAPÍTULO – ORGANIZAÇÃO A NÍVEL NACIONAL 
 
 

Artigo 11.º 
Conselho Nacional 

 
1 – O Conselho Nacional é o órgão deliberativo Nacional. 
2 – A composição, competências e periodicidades dos Conselhos Nacionais, 
Plenário ou de Representantes, encontram-se descritos nos Artigos 17.º, 18.º, 
19.º, 20.º, 21.º e 22.º dos Estatutos. 
3 – Ao funcionamento dos Conselhos Nacionais aplicam-se as normas fixadas 
no 14.º Capítulo – Regimento dos Conselhos. 
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Artigo 12.º 
Mesa dos Conselhos Nacionais 

 
1 – A composição e competências da Mesa dos Conselhos Nacionais 
encontram-se descritas no Artigo 16.º dos Estatutos; os seus membros são 
eleitos e tomam posse perante o Conselho Nacional. 
2 – O Assistente Nacional é membro da Mesa dos Conselhos Nacionais por 
inerência de funções, podendo fazer-se representar a seu convite, por um 
outro Assistente. 
3 – Em caso de impedimento o Presidente da Mesa dos Conselhos Nacionais 
designa o Vice-presidente para o substituir; na falta de designação, o 
Conselho elege um Presidente para a Mesa. 

 
Artigo 13.º 

Direção Nacional 
 
1 – A Direção Nacional é o órgão executivo Nacional. 
2 – A composição e competências e periodicidade encontram-se descritas nos 
Artigos 25.º, 26.º e 27.º dos Estatutos; e os seus membros tomam posse 
perante a Mesa dos Conselhos Nacionais. 
3 – O Assistente Nacional tem lugar em todas as ações da Direção Nacional, 
por inerência do cargo. 
4 - A distribuição de pelouros é feita internamente. 
5 – As vagas na Direção Nacional são preenchidas por cooptação, exceto 
quanto ao Presidente, que determinará nova eleição; assim como quando o 
número dos cooptados for de 2 ou 3 do elenco da lista eleita, no caso de serem 
3 ou 5, respetivamente. 
  

Artigo 14.º 
Departamentos e Serviços Nacionais 

 
1 – A Direção Nacional pode criar e extinguir Departamentos e Serviços que 
entenda necessários, para a apoiar no exercício das suas funções, assim 
como nomear e exonerar os respetivos titulares e membros, de conformidade 
com o Artigo 28.º dos Estatutos. 
2 – Departamento é um conjunto de Associados, sob a coordenação de um 
deles, designado como Chefe de Departamento e os restantes como membros 
do mesmo.  
3 – Compete ao Departamento: 

a) Elaborar planos de ação e submetê-los à aprovação da Direção 
Nacional; 

b) Implementar os planos de ação aprovados, sob a supervisão do titular 
de que depende; 

c) Apresentar ao titular de que depende o relatório anual das ações 
realizadas; 

d) Efetuar estudos e dar pareceres técnicos sobre matérias quando lhe 
forem solicitados. 
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4 – Os Serviços são constituídos para a realização de tarefas temporárias, quer 
desempenhadas por Associados como por Colaboradores. 

 
 

Artigo 15.º 
Serviços Nacionais 

 
Os Serviços Nacionais são formados pelo conjunto de todos os 
Departamentos e Serviços, destinados a apoiar os órgãos Nacionais, 
funcionando na dependência da Direção Nacional. 

 
 

Artigo 16.º 
Conselho Fiscal e Jurisdicional Nacional 

 
1 – O Conselho Fiscal e Jurisdicional Nacional é o órgão fiscal e Jurisdicional 
Nacional. 
2 – A composição, competências e periodicidade encontram-se descritas nos 
Artigos 30.º, 31.º e 32.º dos Estatutos; e os seus membros tomam posse 
perante a Mesa dos Conselhos Nacionais. 
3 – As vagas no Conselho Fiscal e Jurisdicional Nacional são preenchidas por 
cooptação, exceto quanto ao Presidente, que determinará nova eleição; assim 
como quando o número dos cooptados for de 2 do elenco da lista eleita. 
4 – O Conselho Fiscal e Jurisdicional Nacional reúne, ordinariamente, de 2 em 
2 meses e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente, tendo 
que a convocação ser feita com a antecedência mínima de 8 dias, salvo caso 
de urgência ou a requerimento da maioria dos seus membros. 
5 – As Atas das reuniões do Conselho Fiscal e Jurisdicional Nacional são 
autenticadas pelos presentes.  
 

Artigo 17.º 
Coordenadores Nacionais 

 
Quando não haja Direção Nacional ou o Conselho Fiscal e Jurisdicional 
Nacional por demissão ou falecimento do seu Presidente, deve o Conselho 
Nacional Plenário designar, a título transitório, um Coordenador Nacional, 
conforme mencionado no Artigo 23.º dos Estatutos. 
 

 
4.º CAPÍTULO – ORGANIZAÇÃO A NÍVEL REGIONAL 

 
Artigo 18.º 
Regiões 

 
1 - Para melhor se atingirem os Fins da Associação, considera-se o território 
português dividido em Regiões, com limites, em princípio, correspondentes às 
Dioceses, de conformidade com Artigo 33.º dos Estatutos. 
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2 - As Regiões dos Açores e da Madeira gozam de plena autonomia, porém no 
respeito integral dos Estatutos e Regulamentos. 
3 – As Regiões são consideradas para todos os efeitos jurídicos ou civis, 
como delegações da FNA. 

 
Artigo 19.º 

Conselho Regional 
 
1 – O Conselho Regional é o órgão deliberativo da Região. 
2 – A composição, competências e periodicidade do Conselho Regional 
encontram-se descritos nos Artigos 36.º, 37.º e 38.º dos Estatutos. 
3 – Ao funcionamento do Conselho Regional aplica-se as normas fixadas no 
14.º Capítulo – Regimento dos Conselhos. 
4 – Nas Regiões autónomas dos Açores e da Madeira, os respetivos Conselhos 
Regionais podem ter outras normas específicas, ouvidas as Direções dos 
Núcleos, atendendo às caraterísticas da sua insularidade. 
 

Artigo 20.º 
Mesa do Conselho Regional 

 
1 – A composição e competências da Mesa do Conselho Regional encontra-se 
descrita no Artigo 35.º dos Estatutos; e os seus membros são eleitos e tomam 
posse perante o Conselho Regional. 
2 – O Assistente Regional é membro da Mesa do Conselho Regional por 
inerência de funções, podendo fazer-se representar a seu convite, por um 
Assistente. 
3 – Em caso de impedimento, o Presidente da Mesa do Conselho Regional 
designa o Vice-presidente para o substituir; na falta de designação, o 
Conselho elege um Presidente para a Mesa. 

 
Artigo 21.º 

Direção Regional 
 

1 – A Direção Regional é o órgão executivo da Região. 
2 – A composição e competências e periodicidade encontram-se descritas nos 
Artigos 41.º, 42.º e 43.º dos Estatutos; e os seus membros tomam posse 
perante a Mesa do Conselho Regional. 
3 – O Assistente Regional tem lugar em todas as ações da Direção Regional, 
por inerência do cargo. 
4 – A distribuição dos pelouros é feita internamente.  
5 – As vagas na Direção Regional são preenchidas por cooptação, exceto 
quanto ao Presidente que determinará nova eleição; assim como quando o 
número dos cooptados for de 2 ou 3 do elenco da lista eleita, no caso de serem 
3 ou 5, respetivamente. 
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Artigo 22.º 
Departamentos e Serviços Regionais 

 
1 – A Direção Regional pode criar e extinguir Departamentos e Serviços que 
entenda necessários, para a apoiar no exercício das suas funções, assim 
como nomear e exonerar os respetivos titulares e membros de conformidade 
com o Artigo 43.º dos Estatutos. 
2 – Departamento é um conjunto de Associados, sob a coordenação de um 
deles, designado como Chefe de Departamento e os restantes como membros 
do mesmo. 
3 – Compete ao Departamento: 

a) Elaborar planos de ação e submetê-los à aprovação da Direção 
Regional; 

b) Implementar os planos de ação aprovados sob a supervisão do titular de 
que depende; 

c) Apresentar ao titular de que depende o relatório anual das ações 
realizadas; 

d) Efetuar estudos e dar pareceres técnicos sobre matérias quando lhe 
forem solicitados. 

4 - Os Serviços são tarefas temporárias desempenhados por Associados como 
por Colaboradores. 

 
Artigo 23.º 

Serviços Regionais 
 

Os Serviços Regionais são formados pelo conjunto de todos os 
Departamentos e Serviços, destinados a apoiar os órgãos Regionais, 
funcionando na dependência da Direção Regional. 

 
Artigo 24.º  

Conselho Fiscal Regional 
 
1 – O Conselho Fiscal Regional é o órgão fiscal da Região. 
2 – A composição, competências e periodicidade do Conselho Fiscal Regional 
encontram-se descritas nos Artigos 46.º, 47.º e 48.º dos Estatutos; e os seus 
membros tomam posse perante a Mesa do Conselho Regional. 
3 – As vagas ocorridas no Conselho Fiscal Regional são preenchidas por 
cooptação, exceto quanto ao Presidente, que determinará nova eleição; assim 
como quando o número dos cooptados for de 2 do elenco da lista eleita. 

 
 

Artigo 25º 
Coordenadores Regionais 

 
1 - Quando não haja Direção Regional ou Conselho Fiscal Regional, por 
demissão ou falecimento do seu Presidente, deve o Conselho Regional 
designar, a título transitório, um Coordenador Regional, de conformidade com 
o Artigo 44.º dos Estatutos.  
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2 – Nas Regiões onde não exista Direção Regional, desde que exista mais de 4 
Núcleos com um efetivo de 40 Associados, a Direção Nacional, após escutar 
os pareceres dos Presidentes dos Núcleos dessa Região, poderá nomear um 
Coordenador Regional. 
3 – Uma das competências atribuídas ao Coordenador Regional será a de criar 
condições para a constituição dos futuros órgãos Regionais, sob colaboração 
e apoio da Direção Nacional. 
 

 
 

5.º CAPÍTULO – ORGANIZAÇÃO A NÍVEL DE NÚCLEO 
 
 

Artigo 26.º 
Núcleos 

 
1 – O Núcleo é a estrutura base da FNA. 
2 – Um Núcleo é parte de uma Região, competindo-lhe de acordo com essa 
realidade cumprir os Fins da Associação e o desenvolvimento da FNA, na sua 
área territorial. 
3 - Os Núcleos são considerados para todos os efeitos jurídicos ou civis, como 
subdelegações da FNA. 
4 – O Núcleo é designado pelo nome do seu Patrono, Paróquia, Freguesia ou 
Cidade, onde se encontra inserido. 
5 – Para oficialização de um Núcleo são necessários, no mínimo, 3 
Associados. 
6 – Constituem fundamentos de Suspensão e/ou Extinção de um Núcleo, 
nomeadamente: 

a) Inatividade durante 1 ano, conduz à sua Suspensão; 
b) Inatividade durante 2 anos, conduz à sua Extinção.  

 
 

Artigo 27.º 
Conselho de Núcleo 

 
1 – O Conselho de Núcleo é o órgão deliberativo do Núcleo. 
2 – A composição, competências e periodicidade do Conselho de Núcleo 
encontram-se descritas nos Artigos 51.º, 52.º, 53.º dos Estatutos. 
3 – A Mesa do Conselho de Núcleo é constituída pela Direção de Núcleo. 
4 - O Assistente de Núcleo é membro da Mesa do Conselho de Núcleo por 
inerência de funções.  
5 – Ao funcionamento do Conselho de Núcleo aplicam-se as normas fixadas no 
14.º Capítulo – Regimento dos Conselhos. 
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Artigo 28.º 
Direção de Núcleo 

  
1 – A Direção de Núcleo é o órgão executivo do Núcleo. 
2 – A composição e competências e periodicidade da Direção de Núcleo 
encontram-se descritas nos Artigos 55.º, 56.º e 57.º dos Estatutos; e os seus 
membros tomam posse no Conselho de Núcleo. 
3 - O Assistente de Núcleo tem lugar em todas as ações da Direção de Núcleo, 
por inerência do cargo. 
4 – A distribuição dos pelouros é feita internamente. 
5 - As vagas na Direção de Núcleo são preenchidas por cooptação, exceto 
quanto ao Presidente, que determinará nova eleição; assim como quando o 
número dos cooptados for de 2 ou 3 do elenco da lista eleita, no caso de serem 
3 ou 5, respetivamente. 
 
 

Artigo 29.º 
Núcleos Marítimos 

 
1 – O Escutismo Marítimo é uma das especificidades, realizada no meio 
aquático. Assim, nas localidades próximas do mar, rios, barragens ou lagos 
navegáveis, podem-se criar e organizar Núcleos Marítimos. 
2 – Para a sua filiação, exige-se que metade do seu efetivo tenha sido 
Escuteiro Marítimo ou Escuteiro que, no mínimo, possua carta de marinheiro. 
3 – Os seus Associados usarão uniformes, distintivos e bandeiras, conforme 
descritos no 10.º Capítulo – Simbologia Escutista. 
4 – Os Associados que não possuam carta de marinheiro deverão, no mais 
curto espaço de tempo, adquirir a respetiva qualificação, independentemente 
de outros conhecimentos e técnicas aconselháveis para a navegação e sua 
segurança. 
5 – Estes Núcleos deverão dispor de instalações adequadas para a guarda de 
material náutico, junto ao mar, rios, barragens ou lagos navegáveis. 
6 – Poderão ainda possuir regulamentos internos específicos, desde que não 
contrariem o que se encontra oficialmente estipulado; e as suas ações não 
devem ser limitadas, unicamente, às atividades marítimas. 

 
 

Artigo 30.º  
Coordenador de Núcleo 

 
Quando não haja Direção de Núcleo, por demissão ou falecimento do seu 
Presidente, compete ao Conselho de Núcleo, à Direção Regional ou á Direção 
Nacional, no caso de não haver Direção Regional, designar, a título transitório, 
um Coordenador de Núcleo, conforme o Artigo 58.º dos Estatutos. 
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6.º CAPÍTULO – PROCESSO ELEITORAL 
 

Artigo 31.º 
Generalidades 

 
O processo eleitoral tem como finalidade dotar a Associação de pessoas aptas 
ao funcionamento de todos os seus órgãos. Pretende-se que este processo se 
traduza pelo exercício da liberdade, da democracia e da participação ativa dos 
Associados. Além disso, apela-se aos responsáveis pelas eleições para 
manifestarem sempre fidelidade aos valores escutistas, bem como expressar e 
garantir o máximo rigor em todo o processo.   

 
 

Artigo 32.º 
Eleições 

 
1 - Todos os órgãos, a todos os níveis, são eleitos nos respetivos Conselhos 
por sufrágio universal, direto e secreto dos Conselheiros presentes, conforme 
se encontra descrito no Artigo 59º,ponto 1 dos Estatutos. 
2 - Os processos eleitorais são organizados, dirigidos, fiscalizados e 
homologados pela Mesa dos Conselhos Nacionais e pela Mesa do Conselho 
Regional, respetivamente. 
3 – A entrega das listas candidatas pode ser feita desde o primeiro dia da 
abertura do processo e dirigidas às Mesas dos Conselhos e às Direções de 
Núcleo, conforme os casos; sendo as listas designadas pelas letras do 
alfabeto, a partir de “A”, por ordem de entrada. 
4 - Compete à Mesa do Conselho, dentro do nível em que se inserem: 
a) Liderar e orientar, assim como proceder à divulgação de todo o 

processo eleitoral; 
b) Após 8 dias da receção das listas candidatas a Mesa do Conselho 

verificar a regularidade do processo de candidatura, a legitimidade dos 
proponentes e a elegibilidade dos propostos; 

c) Comunicar à competente autoridade eclesiástica a composição das 
listas com o processo regularizado, no caso de eleições para os órgãos 
nacionais e regionais; 

d) Divulgar e elaborar as listas admitidas, sua constituição e o programa da 
sua candidatura; 

e) Apurar, homologar e divulgar os resultados finais; 
f) Decidir sobre casos omissos no presente Regulamento. 
5 - A nível do Núcleo, o processo eleitoral é organizado, dirigido, fiscalizado e 
homologado pela Direção de Núcleo. 
6 – Não sendo apresentada nenhuma candidatura aos órgãos dentro do prazo 
estipulado, é convocado um Conselho para deliberar sobre as medidas 
adequadas.   
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Artigo 33.º 
Abertura do Processo 

 
A nível Nacional:  
1 - Por termo de mandato - Compete à Mesa dos Conselhos Nacionais 
comunicar por escrito as datas de todo o processo eleitoral, sendo a data das 
eleições agendada para um máximo de 30 dias após o termo do mandato, a 
saber: 

a) Até 120 dias antes do termo do mandato - abertura do processo eleitoral 
e convocatória do Conselho Nacional Plenário, para eleição e tomada de 
posse dos órgãos; 

b) Até 90 dias antes do termo do mandato - apresentação à Mesa dos 
Conselhos Nacionais das listas candidatas aos órgãos; 

c) Até 60 dias antes do termo do mandato - solicitar à autoridade eclesial 
competente, conforme disposto no artigo 63.º, ponto 2 dos Estatutos, a 
homologação das listas candidatas aos órgãos. 
 

2 - Por perda de mandato - Conforme disposto no artigo 59.º pontos 1 e 2 dos 
Estatutos, compete à Mesa dos Conselhos Nacionais convocar o Conselho 
Nacional Plenário para a designação de um Coordenador Nacional, conforme o 
disposto no artigo 23.º dos Estatutos. 
 
3 - Compete, igualmente, à Mesa dos Conselhos, após a designação do 
Coordenador Nacional, comunicar as datas de todo o processo eleitoral, tendo 
que marcar as eleições dentro de um prazo não superior a 180 dias.  
 

a) Até 30 dias após a designação do Coordenador - abertura do processo 
eleitoral ,e convocatória do Conselho Nacional Plenário, para eleição e 
tomada de posse da Direção Nacional ou do Conselho Fiscal e 
Jurisdicional Nacional; 
 

b) Até 60 dias após a designação do coordenador – apresentação á Mesa 
Conselhos Nacionais das Listas Candidatas à Direção Nacional ou 
Conselho Fiscal e Jurisdicional Nacional; 
 
 

c) Até 90 dias após a designação do Coordenador - solicitar à autoridade 
eclesial competente, conforme disposto no artigo 63.º, ponto 2 dos 
Estatutos, a homologação das listas candidatas à Direção Nacional ou 
do Conselho Fiscal Nacional e Conselho Jurisdicional Nacional. 

 
 
A nível Regional  
 
1 - Por termo de mandato - Compete à Mesa do Conselho Regional comunicar 
por escrito, as datas de todo o processo eleitoral, sendo a data das eleições 
agendada para no máximo 30 dias após o termo do mandato, a saber: 
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a) Até 120 dias antes do termo do mandato - abertura do processo eleitoral 
e convocatória do Conselho Regional, para eleição e tomada de posse 
dos órgãos Regionais; 
 

b) Até 90 dias antes do termo do mandato - apresentação à Mesa do 
Conselho Regional das listas candidatas aos órgãos Regionais; 

 
c) Até 60 dias antes do termo do mandato - solicitar à autoridade eclesial 

competente a homologação das listas candidatas aos órgãos Regionais. 
 

2 - Por perda de mandato, conforme disposto no artigo 59.º pontos 2 dos 
Estatutos, compete à Mesa do Conselho Regional, convocar o Conselho 
Regional para a designação de um Coordenador Regional, conforme o 
disposto no artigo 44.º, ponto 1 dos Estatutos. 
 
3 - Compete, igualmente, à Mesa do Conselho após a designação do 
Coordenador Regional, comunicar as datas de todo o processo eleitoral, tendo 
que marcar as eleições dentro de um prazo não superior a 180 dias:  
 

a) Até 30 dias após a designação do Coordenador – abertura do processo 
eleitoral e convocatória do Conselho Regional, para a eleição e tomada 
de posse dos órgãos; 

 
b) Até 60 dias após a designação do Coordenador – apresentação à Mesa 

do Conselho Regional das listas candidatas aos órgãos; 
 

 
c) Até 90 dias após a designação do Coordenador – solicitar à autoridade 

competente, conforme disposto no artigo 63.º, ponto 2 dos Estatutos, a 
homologação das listas candidatas à Direção Regional ou do Conselho 
Fiscal Regional. 

 
 
A nível de Núcleo:  
 
1 - Por termo de mandato - Compete ao Conselho de Núcleo comunicar por 
escrito, as datas de todo o processo eleitoral, sendo a data das eleições 
agendada para no máximo 30 dias após o termo do mandato, a saber: 
 

a) Até 90 dias antes do termo do mandato - abertura do processo eleitoral e 
convocatória do Conselho de Núcleo, para eleição e tomada de posse da 
Direção de Núcleo; 

b) Até 60 dias antes do termo do mandato - apresentação ao Conselho de 
Núcleo das listas candidatas à Direção de Núcleo. 
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2 - Por perda de mandato - Conforme disposto no artigo 59.º ponto 3 dos 
Estatutos, compete à Direção de Núcleo convocar o Conselho de Núcleo, para 
a designação de um Coordenador de Núcleo, conforme o disposto no artigo 
58.º dos Estatutos. 
 
3 - Compete igualmente, ao Conselho de Núcleo, após a designação do 
Coordenador Núcleo, comunicar as datas de todo o processo eleitoral, tendo 
que marcar as eleições dentro de um prazo não superior a 120 dias:  
 

a) Até 30 dias após a designação do Coordenador - abertura do processo 
eleitoral e convocatória do Conselho de Núcleo, para eleição e tomada 
de posse da Direção de Núcleo; 

b) Até 60 dias após a designação do Coordenador - apresentação ao 
Conselho de Núcleo das listas candidatas à Direção de Núcleo. 

 
 

Artigo 34.º 
Duração dos Mandatos 

 
Os mandatos dos órgãos a cargos eletivos na FNA, a todos os níveis, têm a 
duração de 3 anos, sem prejuízo da sua renovação, conforme Artigo 60.º dos 
Estatutos. 

 
Artigo 35.º 

Cessação de Mandatos 
 
1 - Nenhum titular perde os seus poderes ou abandona as suas funções, salvo 
motivo de força maior, sem que novo titular tome posse, exceto quando ocorra 
a aplicação de sanção disciplinar ou renúncia do próprio, comunicada ao 
órgão competente para conferir a respetiva posse; sendo sempre obrigatória a 
apresentação do Relatório e Contas do serviço de que era responsável. 
2 - A renúncia torna-se efetiva 30 dias depois da data do cumprimento das 
formalidades previstas no ponto anterior. 
3 - Em caso de sanção disciplinar, é nomeado um Associado interino 
substituto, nos termos do presente Regulamento, até ao termo da suspensão 
ou à tomada de posse de novo titular.   
4 - Cada Associado não pode acumular mais de um cargo em órgãos 
executivos de cada nível. 

 
Artigo 36.º 

Capacidade Eleitoral 
  
1 – Com base nos efetivos mencionados no último Censo, compete aos órgãos 
executivos a qualquer nível, a elaboração dos Cadernos Eleitorais, podendo os 
mesmos serem atualizados e/ou retificados até 60 dias antes do acto eleitoral, 
sendo inscritos nos Cadernos Eleitorais os associados com data de filiação 
anterior á abertura do Processo Eleitoral. 
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2 - São eleitores todos os Associados inscritos nos Cadernos Eleitorais e que 
se encontrem em pleno uso dos seus direitos e deveres. 
3 – Para as eleições de nível Nacional e Regional, os Presidentes de todos os 
órgãos devem ter, no mínimo, 5 anos (no caso dos Órgãos Nacionais) ou 3 
anos ( no caso dos Órgãos Regionais )de filiação contínuos. 
4 – Até 30 dias antes da data das eleições são decididas as reclamações e 
concluídos definitivamente os Cadernos Eleitorais. 
 
 

Artigo 37.º 
Composição das Listas 

 
1 – Em cada lista concorrente deve constar: 

a) Nomes e números dos Associados propostos para cada cargo a eleger; 
b) Lista assinada pelos proponentes, acompanhada de fotocópias do 

Cartão do Cidadão; 
c) Dados pessoais de cada proposto, indicando os de caráter profissional e 

do seu currículo escutista; 
d) Declaração de que não existe nenhum processo disciplinar. 

2 – Cada lista concorrente deve apresentar o seu programa eleitoral, indicando 
os principais procedimentos a realizar ou a desenvolver, assim como os seus 
projetos. 
3 – Detetada qualquer irregularidade, compete aos responsáveis pelas eleições 
notificarem os proponentes para as suprimir no prazo de 5 dias. 
4 – As listas concorrentes podem utilizar quaisquer meios de divulgação das 
candidaturas, assim como fazerem sessões de esclarecimento. 

 
 

Artigo 38.º 
Votações  

 
As votações são pessoais e individuais, onde cada eleitor tem apenas um voto. 

 
Artigo 39.º 

Limitação de Cargos 
  
Todos os membros dos órgãos Nacionais e os Presidentes das Direções 
Regionais não podem exercer qualquer outro cargo na Associação, conforme 
Artigo 61.º dos Estatutos. 
 

Artigo 40.º 
Mesa de Voto 

 
1 – Sempre que a Mesa dos Conselhos Nacionais considere necessário e de 
utilidade, quer por razões económicas ou de facilitar uma maior participação 
no ato eleitoral, poderá estabelecer Mesas de Voto em diversas áreas do país. 
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2 – Compete à Mesa dos Conselhos Nacionais convidar 3 Associados para 
desempenharem as funções de Presidente, Secretário e Escrutinador da Mesa 
de Voto, indicando a sua localização e horário de funcionamento. 
3 – Findo o encerramento da urna, compete ao Presidente da Mesa de Voto, 
após fazer a contagem dos votos entrados na urna, informar imediatamente os 
resultados apurados à Mesa dos Conselhos Nacionais, remetendo 
posteriormente os votos e uma Ata dos resultados, assinada pelos membros 
da Mesa de Voto e remetidos diretamente ao Presidente da Mesa dos 
Conselhos Nacionais. 
4 – Os cadernos eleitorais e os votos devem ser remetidos atempadamente 
aos Presidentes da Mesa de Voto; onde cada votante deve apresentar-se com 
o seu cartão de Associado. 
5 – É facilitada a presença de delegados das listas concorrentes, em todo o 
processo eleitoral. 
6 – Quando existirem Mesas de Voto descentralizadas, os Cadernos Eleitorais 
devem ser construídos tendo em conta a Região onde as Mesas estão 
colocadas que deverá ser coincidente com a Região dos potenciais votantes. 
7 – Se existirem associados que por motivos pessoais tenham necessidade de 
participar na votação fora da sua Região (área onde estiver colocada a Mesa) 
deverão com uma antecedência de 45 dias informar a Mesa dos Conselhos 
Nacionais dessa necessidade e do local onde poderão exercer o seu voto, para 
que os Cadernos Eleitorais definitivos possam conter essa alteração. 
 
 

Artigo 41.º 
Ato Eleitoral 

 
1 - Compete aos Presidentes das Mesas encerrarem as urnas vazias, na 
presença dos eleitores; sendo os membros responsáveis pelas eleições os 
primeiros a votar. 
2 - Após terem exercido o direito de voto os membros responsáveis pelas 
eleições e terem sido adicionados os resultados apurados nas Mesas de Voto, 
se existirem, um dos membros responsáveis pelas eleições entrega os 
boletins de voto a cada eleitor presente. 
3 – O eleitor fará uma cruz no quadrado correspondente à lista em que 
pretende votar, mantendo o ato secreto; assinalada a sua escolha, o votante 
dobra o boletim de voto em quatro, com a parte impressa para dentro e 
introduz o voto na urna, na presença de um responsável pelas eleições. 
  

Artigo 42.º 
Encerramento das Eleições 

 
Encerrada a votação procede-se, nomeadamente: 

a) O Presidente da Mesa abre a urna e, na presença dos restantes 
membros e delegados das listas concorrentes, efetua-se a contagem 
dos votos entrados, pela seguinte ordem: brancos, nulos, votos para 
cada lista ou votos favoráveis e desfavoráveis no caso de lista única; 
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b) Na posse dos resultados de todas as contagens, incluindo os resultados 
apurados nas Mesas de Voto mencionadas no Artigo 40.º destes 
Regulamentos, os responsáveis das eleições elaboram a Ata das 
votações, na qual são referidos todos os resultados apurados, devendo 
a mesma ser devidamente datada e assinada por todos os responsáveis 
do ato eleitoral; 

c) Os votos são embalados e ficam à guarda do Presidente da Mesa 
durante 60 dias e só depois serão inutilizados; 

d) Fica eleita a lista que obtiver metade mais um dos votos expressos, com 
exclusão dos votos brancos e nulos. 

 
 

Artigo 43.º 
Repetição da Votação 

 
Caso nenhuma lista obtenha a maioria de votação e perante empate, os 
responsáveis das eleições realizarão de imediato nova votação, caso não seja 
retirada nenhuma das candidaturas; será considerada eleita a lista que obtiver 
o maior número de votos.  
 

 
Artigo 44.º 

Tomada de Posse 
 
 

1 – No caso das Eleições Nacionais descentralizadas, a Tomada de Posse 
poderá ser efetuada de duas formas, a saber: 

a) No momento imediato á Eleição e após apuramento dos votos na Mesa 
principal onde estiver a Mesa dos Conselhos Nacionais. 

b) Nos 45 dias posteriores ao ato eleitoral, em cerimónia especialmente 
agendada para o efeito. 

2 – Após o anúncio dos resultados das eleições, a lista eleita toma posse 
imediatamente perante o respetivo Conselho; devendo os membros eleitos 
pronunciarem individualmente o seu compromisso: “eu, abaixo assinado, 
prometo com a graça de Deus, cumprir fielmente as funções para que fui 
eleito” e assinar a Ata de tomada de posse. 
3 – Os resultados obtidos devem ser publicados em Ordem de Serviço. 

 
 

Artigo 45.º 
Transferência de Poderes 

 
Sempre que os membros eleitos não sejam os anteriores nessas funções, os 
órgãos eleitos e cessantes devem preparar a transferência de poderes, numa 
atitude de cooperação e partilha de informações e fazerem o ponto de situação 
dos assuntos em curso, contas, saldos bancários, entrega de chaves e outros 
assuntos relevantes. 
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7.º CAPÍTULO – DISTINÇÕES 
 

 
Artigo 46.º 

Generalidades 
 
A atribuição de distinções aos seus Associados deve ser reflexo da atividade 
desenvolvida na FNA ao longo do tempo e concedidas por feitos realmente 
meritórios, acima do mero cumprimento dos deveres e como reconhecimento 
de ações e resultados obtidos. A atribuição de uma distinção deve ser útil e 
estimuladora do aperfeiçoamento de todos. O uso de condecorações no 
uniforme deve ser entendido como indicador de uma atuação exemplar, que 
tanto honra quem a recebe como serve de modelo.  
  

Artigo 47.º 
Distinções 

 
As distinções atribuíveis pela Associação, são: 
 
1 – Para entidades ou pessoas não pertencentes à FNA: 
  

a) Diploma de Mérito – Destina-se a distinguir as ações de pessoas ou 
entidades não pertencentes à FNA, que tenham prestado serviços, 
concedendo facilidades ou contribuindo de qualquer forma para o 
progresso da Associação; este diploma é concedido pela Direção 
Nacional, sob proposta das Direções Regionais, de Núcleo ou dos 
Coordenadores, respetivamente; 

b) Medalha de Amizade – Destina-se a premiar, reforçar ou fortalecer ainda 
mais as ações de reconhecimento, de pessoas ou membros de 
associações não pertencentes à FNA, e que tenham sido alvo dessa 
distinção e merecedores desta concessão; é uma medalha redonda 
prateada, tendo no centro um coração como símbolo, por cima as 
iniciais FNA e por baixo a palavra Amizade; suspensa por uma fita verde 
lisa; esta medalha é concedida pela Direção Nacional, sob proposta das 
Direções Regionais, das Direções de Núcleo ou dos Coordenadores, 
respetivamente. 
 

2 – Para os Associados e órgãos da FNA: 
 

a) Louvor Nacional – Destina-se a louvar ações de Associados que tenham 
prestado serviços distintos, acima do mero cumprimento dos seus 
deveres; este louvor é concedido pela Direção Nacional ou sob proposta 
das Direções Regionais, de Núcleo ou dos Coordenadores, 
respetivamente; 

b) Louvor Regional – Destina-se a louvar ações de Associados que tenham 
prestado serviços destacados, acima do mero cumprimento dos seus 
deveres; este louvor é concedido pela Direção Regional ou sob proposta 
das Direções de Núcleo ou dos Coordenadores, respetivamente; 
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c) Louvor de Núcleo – Destina-se a louvar ações de Associados, que 
tenham prestado serviços exemplares, acima do mero cumprimento dos 
seus deveres; este louvor é concedido pela Direção de Núcleo ou dos 
Coordenadores, respetivamente; 

d) Colar da Fundação – É a mais alta distinção e recompensa concedida 
pela FNA e destina-se a premiar os serviços extraordinariamente 
relevantes e excecionais, prestados pelos seus Associados, não só à 
Associação como ao movimento escutista ou a favor da Sociedade; é 
constituída pela Cruz de Cristo em esmalte vermelho com a flor-de-lis 
em amarelo ouro, sobreposta; é suspensa ao pescoço por uma fita de 
cor verde com uma risca branca ao centro; esta distinção é concedida 
pela Direção Nacional, após análise da respetiva fundamentação, sob 
proposta das Direções Regionais, de Núcleo ou dos Coordenadores, 
respetivamente; o Presidente da Direção Nacional ou o Coordenador 
Nacional usá-la-ão por inerência do seu cargo; 

e) Cruz de Mérito Santo Condestável – Destina-se a premiar Associados 
que mereçam um destaque muito especial, por serviços distintos e de 
grande mérito a favor da FNA ou da comunidade; é constituída pela Cruz 
do Santo Condestável (com pontas em flor de lis) adotada pela Ordem 
de Avis, em esmalte vermelho; é suspensa por uma fita de cor azul com 
uma risca branca ao centro; esta distinção é concedida pela Direção 
Nacional, após análise da respetiva fundamentação, sob proposta das 
Direções Regionais, de Núcleo ou dos Coordenadores, respetivamente; 

f) Medalha D. José de Lencastre – Destina-se a premiar os Associados por 
serviços especialmente meritórios a favor da FNA ou da comunidade; é 
uma medalha redonda, tendo no anverso a figura de D. José de  
Lencastre e no verso o distintivo da Associação; é suspensa por uma 
fita bicolor castanho e verde; e conta com três graus: 

 3.º Grau, “Bronze”; 

 2.º Grau, “Prata”; 

 1.º Grau, “Ouro”.  
Esta distinção é concedida pela Direção Nacional, após análise da 
respetiva fundamentação, sob proposta das Direções Regionais, de 
Núcleo ou dos Coordenadores, respetivamente; 

g) Medalha de Solidariedade – Destina-se a premiar os Associados que 
mereçam um especial reconhecimento; é uma medalha redonda em  
bronze, tendo no anverso o aperto de mão à esquerda, à maneira 
escutista e a circundar a palavra “Solidariedade” e no verso o distintivo 
da Associação; é suspensa por uma fita tricolor com as cores: castanho, 
verde e vermelho; esta distinção é concedida pela Direção Nacional, 
após análise da respetiva fundamentação, sob proposta das Direções 
Regionais, de Núcleo ou de Coordenadores, respetivamente.  

3 - Quer as condecorações quer os travessões devem ser colocados segundo 
a ordem de valor, da direita para a esquerda; Colar da Fundação, Cruz de 
Mérito Santo Condestável, Medalha D. José de Lencastre e Medalha de 
Solidariedade. 
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4 - As condecorações são usadas na camisa do uniforme e colocadas acima 
do bolso esquerdo e usadas somente em Atos solenes; os travessões com as 
fitas correspondentes a cada condecoração, são colocados conforme indicado 
no ponto anterior e usados sempre que uniformizados. 
5 - No caso de condecorações coletivas devem as fitas correspondentes à 
condecoração serem colocadas na extremidade superior do mastro da 
bandeira da FNA.   
6 - As distinções atribuíveis pela Associação são atestadas por um certificado 
próprio, concedidos pela Direção Nacional.  
 
 

Artigo 48.º 
Outras Condecorações 

 
1 - Os Associados podem usar condecorações atribuídas por qualquer 
Associação Escutista e/ou Guidista e as recebidas da Igreja Católica.  
2 - Qualquer outra condecoração atribuída por instituições ou organismos 
oficiais: humanitários, científicos e outros, deverão recolher autorização prévia 
para seu uso da Direção Nacional, que publicará a sua permissão em Ordem 
de Serviço Nacional.  

 
 

Artigo 49.º 
Cerimónia de Entrega 

 
1 – A entrega de qualquer distinção deve ter lugar em ato solene, a fim de 
marcar melhor esse acontecimento e servir de estímulo aos Associados 
presentes, devendo ser lido os fundamentos de tal atribuição. 
2 – As atribuições de distinções são publicadas em Ordem de Serviço 
Nacional. 
3 – Todas as distinções podem ser anuladas, por decisão fundamentada do 
órgão competente para a sua atribuição, que implica a devolução obrigatória 
das condecorações atribuídas. 
 

 
8.º CAPÍTULO – SISTEMA DE JUSTIÇA 

 
Artigo 50.º 

Generalidades 
  
Todos os Associados são abrangidos pelo sistema de justiça, a partir da data 
de sua admissão e até um ano após a cessação da situação de ativo.  
A aplicação de qualquer sanção deve ser sempre objeto da formação de uma 
opinião e firmar com mais razão a disciplina, não se esquecendo, porém, de 
esgotar primeiro todos os meios convincentes, antes de ser aplicado qualquer 
tipo de sanção. 
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Artigo 51.º 
Disciplina 

 
1 – A disciplina resulta sempre de um compromisso livremente assumido, 
aquando a adesão à FNA e reafirmada, em especial, pelo Compromisso 
(Investidura) voluntário como Associado; sendo sempre o próprio, o primeiro 
juiz das suas faltas. 
2 – Compete promover a disciplina às Direções de Núcleo, Regional e 
Nacional.  
3 – Considera-se falta disciplinar toda a ação ou omissão contra a Lei, 
Princípios e Compromisso (Investidura), bem como a violação dos deveres 
consignados nos Estatutos e Regulamento Geral.  
4 – Toda a ação disciplinar da Associação é independente de eventual 
responsabilidade civil ou criminal. 
5 – O direito de exigir responsabilidade disciplinar por uma infração cometida 
prescreve passado 6 meses sobre o conhecimento da sua verificação e da 
identificação dos seus autores, sem que se tenha verificado qualquer ação 
nesse sentido. 
6 – A saída do ativo não faz cessar a responsabilidade disciplinar por infrações 
praticadas anteriormente. 

 
Artigo 52.º 

Sanções Disciplinares 
 

1 – Os Associados estão sujeitos às sanções, de conformidade com o Artigo 
9.º dos Estatutos, a saber: 

a) Admoestação – é uma pena aplicável por uma repreensão leve ou por 
uma advertência pela falta cometida; 

b) Repreensão – é uma pena aplicável por uma admoestação enérgica a um 
ato censurável ou sempre que uma falta tenha alguma repercussão 
pública ou comprometa o prestígio da FNA;  

c) Suspensão até um ano – é uma pena aplicável quando a falta é mau 
exemplo para os demais Associados ou comprometa o prestígio da FNA, 
o que implica o efeito de interrupção de toda a vida associativa, durante 
aquele período de tempo; 

d) Demissão – é uma pena aplicável quando nenhuma outra sanção seja 
suficientemente eficaz para alterar o comportamento do arguido ou 
reparar o dano causado, o que implica a impossibilidade de readmissão 
na FNA, após o prazo de 2 anos; 

e) Expulsão – é uma pena aplicável, de modo geral, a todas as faltas graves 
e intencionais qualificáveis como crimes pela legislação penal em vigor; 
por agressões, injúrias ou desrespeito gravoso; por Atos de grave 
insubordinação ou indisciplina ou que revele caráter incompatível com o 
Ideal escutista, o que implica a impossibilidade de readmissão na FNA, 
salvo reabilitação obtida em revisão do processo disciplinar, desde que 
decorridos 5 (cinco) anos. 

2 – A Suspensão até um ano e Demissão são publicadas em Ordem de Serviço 
Regional e Nacional. 
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3 – A Expulsão é publicada em Ordem de Serviço Nacional. 
 

Artigo 53.º 
Competências e Recursos 

 
A aplicação das sanções compete: 
1 – À Direção de Núcleo: 

a) Admoestação; 
b) Repreensão. 

2 – À Direção Regional: 
a) As mencionadas no ponto anterior;  
b) Suspensão até um ano; 
c) Demissão. 

3 – À Direção Nacional: 
a) As mencionadas nos dois pontos anteriores; 
b) Expulsão. 

4 – Das sanções acima referidas, cabe como último órgão de recurso o 
Conselho Fiscal e Jurisdicional Nacional. Porém, na aplicação deste recurso 
deverá cumprir-se o que se encontra descrito na alínea e) do Artigo 31.º dos 
Estatutos. 
5 – Compete ao Conselho Fiscal e Jurisdicional Nacional decidir 
extrajudicialmente: 

a) Conflitos que se verifiquem entre Associados ou entre Associados e 
Órgãos Executivos, a pedido de qualquer Associado interessado ou do 
Órgão Executivo em causa; 

b) Recurso de decisões da Direção que se apliquem aos Associados as 
medidas disciplinares, de demissão ou expulsão de Associados. 

 
Artigo 54.º 

Organização do Processo 
 
As sanções de suspensão até um ano, demissão e expulsão, implicam a 
organização de um processo sigiloso, escrito em todas as suas fases, onde no 
mínimo, deve constar: 

a) Nota de culpa – documento narrativo dos atos; 
b) Contestação do arguido – documento narrativo das respostas (o 

contraditório); 
c) Relatório das diligências efetuadas – documentos narrativos das ações 

desenvolvidas, não omitindo por quem, onde e quando; 
d) Apreciação e ponderação dos atos e proposta da sanção;  
e) Decisão final da sanção aplicável. 

 
 

Artigo 55.º 
Decisões Finais 

 
1 – A decisão do processo disciplinar, em primeira instância, tem de ser 
proferida no prazo de 120 dias, após o envio da nota de culpa. 
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2 – A decisão final é publicada em Ordem de Serviço do órgão competente 
para aplicar a sanção disciplinar, no que respeita às alíneas c), d) e), do Artigo 
9.º dos Estatutos. 
 

9.º CAPÍTULO – MÍSTICA ESCUTISTA 
 

Artigo 56.º 
Generalidades 

 
Pode-se dizer que a mística escutista vive na alma de todos os Escuteiros. 
Pela mística passam os dons sobrenaturais e a simplicidade com que se 
produz a união com Deus. A esta síntese do espírito escutista é que o 
Fundador quis propor e transmitir como ideal de vida. É de todas essas formas 
que nasceu a mística e alguns dos seus segredos são mencionados neste 
capítulo. 

 
Artigo 57.º 

Princípios Escutistas 
 

1 – Os Princípios do Escutismo são: 
1.º O Escuta orgulha-se da sua Fé e por ela orienta toda a sua vida; 
2.º O Escuta é filho de Portugal e bom cidadão; 
3.º O dever do Escuta começa em casa. 

2 – Estes Princípios escutistas são um marco afirmativo que só por si 
resumem um estilo de vida. O primeiro dever - é para com Deus, e no nosso 
caso, também, com a Igreja, que respeitamos e servimos; o segundo dever - 
recorda-nos o cumprimento dos deveres cívicos e pelo respeito e dignidade 
pela nossa Pátria; o terceiro dever - e último reportam-nos ao sentido de 
família, quer nos cuidados postos na sua vivência, assim como na felicidade e 
em mantê-la num ambiente agradável e de amor. 
3 – Estes três Princípios estão em conformidade com os do Movimento 
Escutista Mundial, que são: 

a) Deveres para com Deus – Pela adesão a princípios espirituais, fidelidade 
à religião que exprime esse Princípio e, ainda, pela aceitação dos 
deveres que dele decorrem; 

b) Deveres para com os outros – Pela lealdade para com o seu País, na 
perspetiva da promoção da paz, da compreensão e cooperação a todos 
os níveis e também pela participação no desenvolvimento da sociedade, 
no respeito pela dignidade humana e da integridade da Natureza; 

c) Deveres para consigo mesmo – Pela responsabilidade assumida do seu 
próprio desenvolvimento. 
   

Artigo 58.º 
Lei do Escuta 

 
1 – Os dez artigos da Lei do Escuta são: 
 

1.º A honra do Escuta inspira confiança. 
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2.º O Escuta é leal. 
3.º O Escuta é útil e pratica diariamente uma boa ação. 
4.º O Escuta é amigo de todos e irmão de todos os outros Escutas. 
5.º O Escuta é delicado e respeitador. 
6.º O Escuta protege as plantas e os animais. 
7.º O Escuta é obediente. 
8.º O Escuta tem sempre boa disposição de espírito. 
9.º O Escuta é sóbrio, económico e respeitador do bem alheio. 

         10.º O Escuta é puro nos pensamentos, palavras e ações. 
2 – Os segredos da Lei Escutista são: o amor e por ser uma Lei positiva. Basta 
refletir nos dez artigos para verificar que eles orientam atitudes e atividades 
para fazer o bem aos outros, dentro de uma moral de valores e virtudes, com 
destaque para a caridade e a solidariedade que ajudam a desenvolver a nossa 
disciplina de honra e serviço.  

 
 

Artigo 59.º 
Compromisso (Investidura) 

 
1 – A FNA adotou o termo de Compromisso (Investidura) para esta cerimónia, 
em que é dito: “Prometo, pela minha honra e com a graça de Deus, fazer todo o 
possível por: 

- Cumprir os meus deveres para com Deus, a Igreja e a Pátria; 
- Auxiliar os meus semelhantes em todas as circunstâncias; 

           - Obedecer à Lei do Escuta; 
- E, ainda, cumprir fielmente os Estatutos e Regulamentos da FNA”. 

2 – O Compromisso (Investidura) é um ato de extrema importância, dado que 
exprime intenções firmes e responsáveis, de se dar generosamente por 
antecipação algo ao próximo. Esta cerimónia, para os Associados da FNA, 
ajuda a enraizá-la ainda com maior profundidade em si próprio, assim como a 
criar uma nova força para a colocar ao serviço da sua comunidade.  
 

 
Artigo 60.º 

Cerimónia do Compromisso (Investidura)  
 
1 – O Compromisso (Investidura) dos Associados na FNA constitui sempre 
uma cerimónia importante que vincula ainda mais a sua adesão. É um ato 
solene de reafirmação de novos valores capazes de o conduzir à sua atual 
predisposição. Este Compromisso (Investidura) é um ato voluntário, ao serviço 
dos outros. Aceita partilhar e ajudar no cumprimento dos Fins da Associação e 
das novas responsabilidades assumidas. 
 2 – A Associação possui um guião desta Cerimónia, que poderá, se assim o 
entenderem, servir como sugestão ou ser adaptado às realidades locais ou às 
suas tradições, mas sempre integrados no espírito da comunidade, de forma 
que seja para todos um momento forte e uma ocasião festiva. 
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Artigo 61.º 
Assistência Espiritual 

 
1 – A FNA é um Movimento da Igreja Católica, tal como mencionado no Artigo 
1.º, ponto 2 dos Estatutos e onde de acordo com a natureza da Associação 
haverá a todos os níveis a existência de Presbíteros Assistentes. 
2 – A Assistência Espiritual deve ter em conta as orientações pastorais das 
comunidades em que os Núcleos e Regiões se inserem; essa inserção deve 
manifestar-se pela presença e colaboração efetiva nos órgãos eclesiais 
pastorais, pela participação nas celebrações e noutros momentos de oração, 
de forma a empenharmo-nos sempre no anúncio do Evangelho.  
3 – Os Presbíteros Assistentes deverão ajudar os nossos Associados na sua 
formação doutrinal e espiritual e a conhecer melhor a Doutrina Cristã. 
4 – Os tempos litúrgicos mais fortes e as principais solenidades do calendário 
litúrgico, universal ou particular, devem ser assinalados pelos Núcleos e 
Regiões, através de uma preparação adequada e pela participação efetiva e 
colaborante nas atividades paroquiais ou diocesanas, com elas relacionadas. 
5 – Em qualquer atividade, mesmo de campo, devem ser previstos tempos de 
oração comunitária e a celebração Eucarística, orientadas pelo Presbítero 
Assistente; na sua ausência, os Associados não devem deixar de realizar 
esses momentos e de participarem na Eucaristia, na localidade mais próxima, 
pois tudo isso ajudará a conferir um maior sentido Cristão a todos os 
participantes.  
 

Artigo 62.º 
Divisa e Lema 

 
1 – A FNA escolheu desde o início a divisa: ALERTA PARA SERVIR, como um 
apelo ao serviço voluntário e como um forte grito de estarmos sempre 
disponíveis e atentos a tudo e a todos. Esta divisa escutista significa para cada 
Associado estar preparado para cumprir os seus deveres escutistas, a fim de 
ajudar os seus semelhantes. 
2 - A FNA escolheu para lema: UMA VEZ ESCUTEIRO – PARA SEMPRE 
ESCUTEIRO, preceito que revela o verdadeiro espírito escutista e usado 
universalmente.  
 

Artigo 63.º 
Patrono 

 
O patrono da FNA é a figura inesquecível do São Nuno de Santa Maria, 
celebrado pela Igreja a 6 de novembro. Como Homem, ele poderá ser visto 
como modelo de um verdadeiro Escuteiro: aquele que procurou sempre 
cumprir as suas promessas, que lutou intensamente pelas suas convicções e 
defendeu, com risco de vida, os valores em que acreditava. Como Herói, foi a 
figura admirável de Condestável de Portugal, D. Nuno Álvares Pereira, 
comandante supremo do exército português e que guiou sempre as tropas à 
vitória, lutando pela independência do País e firme na fidelidade ao seu Rei.  
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Como Santo, Nuno de Santa Maria humildemente militou nos Carmelitas, onde 
viveu os últimos oito anos de vida em silêncio, pobreza, simplicidade e oração. 
Ali decorreram mansamente e vagarosamente os seus últimos dias. Ele é, 
pois, o melhor exemplo de ideal, liderança e de vida. 

 
 

Artigo 64.º 
Hino da Fraternidade 

 
O hino da Fraternidade é uma forma de celebrar a nossa mística em alegria; foi 
escrito pelo associado Agostinho Fernandes Mendes, com música de Diogo 
Cunha e composição e arranjo musical de Monsenhor Américo Ferreira Alves. 
  
Refrão: Somos a Fraternidade 
              Do CNE de Portugal, 
              No passado e no presente 
              O Escuteiro é sempre igual. (bis) 
 
 
1 - Uma vez Escuta sempre Escuta 
     É o nosso Lema atual, 
     Alerta para servir 
     É Divisa Nacional. 
 
Refrão, 
 
 
2 – O nosso lenço castanho 
     Representa o sonho da vida, 
     A nossa bandeira verde 
     A esperança conseguida. 
 
Refrão, 
 
 
3 - Somos irmãos de todo o mundo 
     Em cada momento que passa, 
     Amando todos por igual 
     Não distinguimos cor ou raça. 
 
Refrão. 
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Artigo 65.º 
Saudações Escutistas 

 
1 – O sinal escutista executa-se da seguinte forma: eleva-se rapidamente e 
num só tempo a mão direita à altura do ombro, ficando os dedos: indicador, 
médio e anelar em extensão e o polegar fletido sobre o mínimo; fazendo-se 
quando uniformizado de cabeça descoberta ou em traje civil. 
2 – A saudação escutista (cabeça coberta com chapéu) faz-se com o sinal 
escutista, elevando rapidamente e num só tempo a mão direita, de modo a que 
a extremidade do dedo indicador toque a aba do chapéu; o mesmo gesto faz-
se com a (cabeça coberta com “beret” ou boné), de modo que o dedo 
indicador toque a testa um pouco acima da sobrancelha direita ou a pala do 
boné. 
3 – O cumprimento escutista (vulgarmente designado como “canhota”) é feito 
só entre escuteiros com a mão esquerda, cruzando entre si o dedo mínimo. 
4 – Estas saudações fazem-se quando uniformizados à Bandeira Nacional, ao 
Hino Nacional, a entidades oficiais e religiosas, a Escuteiros e Guias 
(nacionais ou internacionais) e sempre que o mesmo considere necessário. 
   

10.º CAPÍTULO – SIMBOLOGIA ESCUTISTA 
 

Artigo 66.º 
Generalidades 

 
O Escutismo desde o seu início jogou fortemente com os símbolos, como 
elementos fundamentais do método escutista e de enriquecimento da sua 
mística. Os símbolos são “marcas” ou “sinais” que nos indicam de imediato 
um significado. Devemos conservá-los, aprimorá-los e trazer de volta alguns 
que já estão esquecidos e até mesmo criar outros novos. Se não conhecermos 
os seus significados eles deixam de ser símbolos e por isso perdem todo o 
seu valor.  

Artigo 67.º 
Distintivo da FNA 

 
O distintivo da FNA é constituído por um fundo verde de forma oval, tendo no 
centro a Flor-de-Lis e a Cruz de Cristo, nas cores próprias, encimado com a 
palavra FRATERNIDADE em arco e por baixo, horizontalmente NUNO 
ÁLVARES, em letras brancas e ainda o nó direito (símbolo de unidade) nas 
cores de Portugal.  
 

Artigo 68.º 
Insígnia 

 
1 – A Flor-de-Lis – É composta por três pétalas que nos recorda os três 
Princípios do Escutismo, com uma linha central vertical que nos indica o 
Norte, isto é o caminho do bem; unidas por um anel, símbolos da unidade e da 
fraternidade. Sendo o lírio uma flor que simboliza a pureza e a delicadeza, 
valores importantes a desenvolver, levou Baden-Powell a escolhê-la para 
símbolo do ideal escutista e da Fraternidade Mundial. 
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2 – A Cruz de Cristo – É o símbolo universal da Fé Católica e de Portugal, 
recordando a grande epopeia das descobertas de quinhentos e da sua “marca” 
bem visível nas velas das naus e caravelas, que levaram a mensagem do 
Evangelho, para ser anunciada pelos novos mundos que iam sendo 
descobertos. 
3 – O Listel – É o espaço onde está mencionado a divisa, que representa numa 
forma estilizada o sorriso, virtude da boa disposição e do bom humor, 
recordando assim o oitavo artigo da Lei e duma forma positiva de vida que 
todos desejamos manter e desenvolver. 
 
 

Artigo 69.º 
Uniforme 

 
O uniforme escutista é para os Associados, símbolo da disciplina, do ideal que 
professa e da unidade que ele forma. Onde estiver um Associado uniformizado 
está toda a FNA, bem como todos os Escuteiros do mundo. Cada um deve 
fazer da sua presença, do seu porte, do seu aprumo, da sua atitude e 
compostura, uma imagem positiva, de forma a resultar em prestígio para a 
nossa Associação. Usá-lo significa uma responsabilidade e por isso o devem 
tratar de forma a apresentar-se sempre com ele completo e evitar o uso de 
“adornos” que só podem prejudicar a sua imagem.   
 
 

Artigo 70º 
Uso do Uniforme 

 
Todos os Associados devem usar o uniforme e o seu uso é obrigatório, 
quando: em desfiles, como porta-bandeira, nos Conselhos Nacionais, 
Regionais e de Núcleo, em cerimónias ou atividades e sempre que seja 
determinado pelas respetivas Direções. 

 
 

Artigo 71.º 
Uniforme Base 

 
Compõe o uniforme base as peças de modelo oficial, a saber: 

a) Chapéu acastanhado, tipo B-P, universalmente adotado, de aba rígida e 
horizontal; o chapéu terá quatro amolgadelas bem definidas, uma à 
frente, outra atrás e uma de cada lado; em volta da copa do chapéu leva 
uma correia em cabedal de cor castanho-escuro, com fecho, usado do 
lado esquerdo, no qual é afixada a insígnia metálica da Fraternidade 
Internacional (Fellowship); para segurar o chapéu à cabeça tem um 
cordão de cabedal acastanhado;  

b) Ou em alternativa “Beret” azul-escuro, com a insígnia bordada da 
Fraternidade Internacional (Fellowship), usada do lado esquerdo; 

c) Camisa de tecido “bege”, com platinas, com bolsos de chapa com palas 
abotoadas, de ambos os lados do peito; 
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d) Lenço triangular castanho, ajustado por uma anilha; 
e) Calça azul-escura, com passadores, sem dobras; 
f) Calção azul-escuro, com passadores, sem dobras; deve descer até 5 a 

10 cm acima do joelho, devendo ser largo de perna;  
g) Saia de tecido azul-escuro, com passadores tendo um macho largo e 

uma prega de cada lado cosidos até 15 cm abaixo da cintura, tanto à 
frente como atrás; a altura da saia deve ser usada pelos joelhos; 

h) Agasalho, camisola de lã azul-escuro, com mangas compridas e gola 
redonda; aberta à frente a partir da gola cerca de 20 cm por fecho de 
correr e tendo um passador abaixo do fecho, para introduzir as pontas 
do lenço, com a “inscrição” FNA, no lado esquerdo do peito; 

i) Resguardo para a chuva e vento, “parka”, impermeável azul-escuro, 
fechada por fecho de correr, com um bolso interior e dois exteriores,  
tendo um capuz resguardado na gola, com a insígnia da Fraternidade 
Internacional (Fellowship) no lado esquerdo do peito; 

j) Cinto de cabedal, de cor natural, com duas argolas suspendendo dois 
mosquetões e fivela metálica com a insígnia da FNA; 

k) Meias caneladas azul-escuro, com jarreteiras de lã castanha, ocultadas 
até à franja sob o canhão da meia; usadas com calções ou saias; peúgas 
lisas azul-escuras ou pretas, usadas com calças; para as senhoras é 
permitido o uso de meias de “nylon” ou similar, de cor natural; 

l) Sapatos ou botas curtas, de cor preta ou castanho-escuro. 
 

 
Artigo 72.º 

Outras Peças do Uniforme 
 

São ainda consideradas peças do uniforme para todos os Associados, 
aconselhadas para atividades de ar livre ou mais informais: 

a) Boné azul-escuro com pala; 
b) “Pólo” de algodão “bege”, com mangas curtas, sem bolso, gola 

abotoada por três botões, usado com o lenço; 
c) Saia-calça azul-escura, para as Associadas; 
d) Meias brancas de encher, dobradas como “soquetes”, sempre que se 

usem calções ou saia-calça;  
e) Sapatos ou botas, tipo montanhismo ou calçado desportivo. 

   
 

Artigo 73º 
Uniforme dos Escuteiros Marítimos 

 
O uniforme dos Escuteiros Marítimos, tem as seguintes particularidades: 

a) Quépi de modelo idêntico ao dos oficiais da marinha, com insígnia da 
Fraternidade Internacional (Fellowship) à frente; 

b) Camisa azul-escura;  
c) Cinto de percinta de algodão, azul-escuro, com a fivela metálica da FNA; 
d) Meias brancas até aos joelhos com jarreteiras; 
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e) Uniforme de manobra: panamá branco; camisola branca de algodão (t-

shirt) de mangas curtas; calção azul-escuro; peúgas de algodão branco 
e sapatos brancos de lona, com sola de borracha. 

 
Artigo 74.º 

Combinação das Peças 
 

A definição do uniforme a usar numa determinada circunstância, bem como a 
combinação das diversas peças, ressalvando o que atrás fica referido, é da 
competência do Associado ou do órgão responsável pela referida atividade, de 
modo a que todos os Associados participantes ofereçam uma imagem 
agradável e uniforme. 

 
Artigo 75.º 

Traje Protocolar 
 

1 - Em Atos protocolares não escutistas, recomenda-se que os Associados, a 
título facultativo, usem:  

a) Masculinos – “blazer” azul-escuro, calça cinzenta, camisa branca, 
gravata verde e calçado preto;  

b) Feminino – “blazer” azul-escuro, saia cinzenta, camiseiro branco, lenço 
verde, meia de nylon ou similares e calçado preto. 

2 - Na lapela do lado esquerdo usa-se a insígnia associativa da FNA. 
 

Artigo 76.º 
Distintivos e Insígnias 

 
No uniforme base, modelo oficial, são usados os seguintes distintivos e 
insígnias: 
1 – De uso obrigatório: 

a) Distintivo da FNA – de forma oval com fundo verde, tendo no centro a 
insígnia Associativa sem listel, nas cores próprias, encimado com a 
palavra FRATERNIDADE em arco e por baixo, horizontalmente NUNO 
ÁLVARES, em letras brancas e ainda o nó direito (símbolo de unidade) 
nas cores de Portugal; com cerca de 7 cm de altura por 5,5 cm de 
largura; e usado no bolso direito da camisa; 

b) Distintivo da FNA dos Marítimos – idêntico ao referido na alínea anterior, 
com a seguinte particularidade: possui por baixo da insígnia Associativa 
o ferro do Almirantado, estilizado a preto (símbolo da Marinha); e usado 
no mesmo local; 

c) Distintivo da Promessa – constituído por um retângulo de fundo branco 
debruado a verde, com o distintivo Associativo com listel, nas cores 
próprias; e usado no bolso esquerdo da camisa; 
§ Os Associados que nunca foram escuteiros o distintivo é constituído 
por um retângulo de fundo branco debruado a verde, com a Cruz de 
Santo Condestável com listel, nas cores próprias; e usado no bolso 
esquerdo da camisa; 
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d) Insígnia da Fraternidade Internacional (Fellowship) – é circular com 
fundo azul-claro, debruado a azul-escuro, tendo no centro um Trevo 
branco de três folhas (símbolo mundial do Guidismo) e sobreposta uma 
flor-de-lis a vermelho (símbolo mundial do Escutismo), tendo as duas 
pétalas laterais uma estrela vazada; é usada no peito da camisa centrada 
acima do bolso direito, ficando o seu rebordo inferior a 2 cm da costura 
da pala do bolso; esta tem os direitos de reprodução reservados a nível 
internacional, pelo que a sua reprodução para Portugal deverá ser 
proposta à AEG – Comité Português de Amizade dos Antigos Escuteiros 
e Guias, para homologação; 

e) Insígnia de Cargo – é constituída por um retângulo com cerca de 7 cm 
de comprimento por 1,5 cm de altura, com as seguintes cores: branco 
para nível Nacional, roxo para nível Regional e vermelho para nível de 
Núcleo; esta terá três pequenas Flor-de-Lis para os Presidentes, duas 
para os Vice-presidentes, uma para os Secretários e lisas para os 
membros dos Departamentos e Serviços; e uma cruz centrada para os 
Assistentes; com as seguintes particularidades: as das Direções 
debruadas a amarelo-ouro; as dos Conselhos Fiscais a vermelho e as 
das Mesas dos Conselhos a verde; sendo usada transversalmente por 
baixo do Distintivo da Promessa; os Coordenadores usarão as dos 
Presidentes das respetivas Direções, por inerência de funções; 

f) Distintivo de Nível – é constituído por uma tira de tecido idêntico ao da 
camisa, com cerca de 9 cm de comprimento por 3 cm de altura; 
contendo as iniciais FNA e a designação do órgão ou serviço Nacional, 
Regional ou do Núcleo a que pertence; bordado e debruado a vermelho, 
este distintivo é colocado na manga direita da camisa acompanhando a 
costura do ombro; sendo usado sempre a do nível mais elevado; 
Núcleos: deve conter o nome do Patrono, Paróquia, Freguesia ou 
Cidade, adaptado pelo Núcleo; Regional e Nacional: devem conter o 
nome do serviço para onde foi nomeado, a saber: Direção Nacional, 
Direção Regional, Serviços Nacionais e/ou Regionais, Conselhos Fiscais 
Conselho Jurisdicional e Mesas dos Conselhos. Este distintivo só é 
usado enquanto se mantem nestas funções. Quando estas terminarem 
volta a usar a do Núcleo a que pertence; 

g) Insígnia de Formador – é constituída por um retângulo de fundo lilás, 
debruado a amarelo-ouro para os Diretores e verde para os Formadores, 
com um machado cravado num tronco (símbolo da formação); usado na 
pala do bolso esquerdo; 

h) Distintivo da Região – constituído por um escudo simples representando 
as armas da localidade sede da Região ou da área geográfica respetiva 
se tiver escudo próprio, nas cores adotadas, com um listel por baixo 
com o nome da Região; e usado no ângulo posterior do lenço; os 
membros dos órgãos Nacionais e Departamentos Nacionais, usarão o 
Escudo Nacional. 
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2 - De uso circunstancial: 

a) Distintivo de Portugal – é constituído por uma fita com as cores 
nacionais com a palavra PORTUGAL bordado a branco; e usado por 
cima do bolso esquerdo da camisa; sendo de uso obrigatório sempre em 
deslocações ao estrangeiro;  

b) Distintivo Comemorativo – em modelo aprovado oficialmente; usado, 
temporariamente, na manga esquerda da camisa; 

c) Distintivo Específico – de atividades, acampamentos ou encontros, 
internacionais, nacionais ou regionais; usado na manga direita da 
camisa, no máximo de dois, por um período de um ano, após o evento; 

d) Insígnia de Luto – é constituída por uma passadeira de crepe-preto, com 
cerca de 6 cm de largura; usada na platina esquerda da camisa. 
 

3 - De uso facultativo: 
a) Distintivo Próprio – criado pelas Regiões ou Núcleos que o desejarem 

possuir; não podendo exceder as dimensões de 5 cm de altura por 4 cm 
de largura; é usado abaixo do Distintivo de Nível; 

b) Emblema da FNA – em forma de alfinete ou “pin”, metálico ou 
plastificado, representando a insígnia da Associação (sem listel); sendo 
aconselhável o seu uso a todos os Associados, quando não 

           uniformizados.  
 

Artigo 77.º 
Simbologia das Bandeiras 

 
A Bandeira da FNA constitui um símbolo de fraternidade e sinal identificador 
da Associação, reunindo à sua volta os Associados da FNA. Toda ela é verde, 
tal como foi a bandeira usada por Baden-Powell em Mafeking (África) e levada 
posteriormente para o primeiro acampamento escutista realizado na Ilha de 
Brownsea (Sul de Inglaterra). Aproxima-se da primeira bandeira do CNE, esta 
inspirada na da Ala dos Namorados, (Batalha de Aljubarrota) evocando assim a 
figura do Santo Condestável. Lembra-nos, também, a cor verde da Natureza 
onde se pratica muito das ações do Escutismo e cor da esperança em deixar o 
mundo um pouco melhor de que o encontrámos.   

 

Artigo 78.º 
Bandeira Nacional da FNA 

 
1 – A Bandeira Nacional da FNA é retangular, constituída por um campo de 
fundo verde, cor universalmente consagrada ao Escutismo, debruada por uma 
franja dourada, sobre a qual assenta ao centro o distintivo da FNA com listel, 
nas cores próprias, tendo por cima em forma de arco a inscrição 
FRATERNIDADE DE NUNO ÁLVARES, em letras a preto. 
2 – Esta Bandeira terá as seguintes medidas: 

a) Medida total: 1,30 m de comprimento por 0,90 m de altura; 
b) Flor-de-Lis: 0,48 m de altura por 0,32 m de largura; 
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c) Cruz de Cristo: 0,20 m por 0,20 m, sendo a largura das hastes igual a um 
terço do total; 

d) Listel: 0,40 m de comprimento por 0,06 m de altura, tendo as letras 0,03 
m de altura; 

e) Inscrição: letras de 0,075 m de altura.  
 

 

Artigo 79.º 
Bandeira Regional da FNA 

 
A Bandeira Regional da FNA é em cor e desenho idêntico à referida no Artigo 
anterior, sem debrum, com as seguintes dimensões: 1,15 m de comprimento 
por 0,80 m de altura, tendo no canto inferior direito o nome da Região, com 
letras de 0,035 m de altura a preto. 

 
 

Artigo 80.º 
Bandeira de Núcleo da FNA   

 
1 – A Bandeira de Núcleo da FNA é em cor e desenho idêntico à referida no 
Artigo anterior, com as seguintes dimensões: 1,00 m de comprimento por  
0,70m de altura, tendo no canto inferior direito o nome do Núcleo, com letras 
de 0,025 m de altura a preto. 
2 – A Bandeira de Núcleo Marítimo é em tudo igual ao indicado no ponto 
anterior, possuindo, porém, o ferro do Almirantado sob o distintivo 
Associativo, com 0,50 m de altura a preto. 

 
 

Artigo 81.º 
Bandeira da Fraternidade Internacional 

 
A Bandeira da Fraternidade Internacional (Fellowship), modelo oficial da ISGF, 
é retangular com o fundo azul claro, sobre o qual assenta ao centro um Trevo 
branco de três folhas e sobreposta a Flor-de-Lis a vermelho, tendo esta nas 
duas pétalas laterais uma estrela vazada; devendo ser usada e divulgada nas 
cerimónias oficiais ou solenes, atividades ou concentrações.  

 
 

Artigo 82.º 
Cerimónias e Transporte 

 
1 – Em cerimónias religiosas, a Bandeira Nacional ficará no lado direito do 
Celebrante, quando voltado para o público e a da FNA do lado oposto; na 
entrada e saída do templo devem preceder o Celebrante, com ou sem escolta 
ou guarda de honra; nos momentos culminantes as bandeiras elevam-se e 
inclinam-se em continência; a posição horizontal usa-se na cerimónia de 
Compromisso (Investidura). 
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2 – As bandeiras da FNA devem ser transportadas em mastro próprio, 
encimados com a insígnia Associativa; quando transportada ao ombro deve 
ser levada enrolada; a posição vertical deve ser limitada ao necessário; a 
bandeira desfraldada só em desfiles e em continência, quando passa em frente 
das individualidades a saudar; as bandeiras nunca se inclinam durante a 
marcha. 
3 - Na posição de “alerta”, o porta-bandeira coloca-se em sentido, segurando a 
bandeira na vertical, com a base do mastro encostado ao pé direito; na 
posição de “à vontade” o porta-bandeira afasta os pés, fazendo descair a 
bandeira lateralmente e coloca a outra mão atrás nas costas. 
 
 

11.º CAPÍTULO – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
 

Artigo 83.º 
Generalidades 

 
É habitual dizer-se que os setores administrativos e financeiros não ocupam 
os primeiros lugares na prática das atividades escutistas. Mas quando se têm 
de organizar atividades devidamente planeadas, temos de criar condições 
favoráveis para a sua realização, como sejam: pedir e confirmar autorizações, 
emitir correspondência, estabelecer contatos, fazer convites, angariar e gerir 
fundos, etc., que são sempre indispensáveis. Importa também cumprir os 
deveres existentes nestas áreas, de forma a manter-nos organizados e unidos, 
dando assim satisfação ao que se encontra estabelecido. 
 

 
Artigo 84.º 

Atos Normativos 
 

1 – Os Atos Normativos são formados por um conjunto de documentação 
(Normas), cujo comprimento é obrigatório ou mesmo recomendado e que 
afetam todos os Associados. 
2 – Os diversos tipos de Normas dependem dos aspetos ou atividades 
regulamentadas; e incluem os critérios de projetos e condutas pelas quais se 
regem os Associados; e que devem incluir todos os aspetos que vão desde os 
fins e organização até aos valores e ações promovidas pela FNA. 
3 – Os Atos Normativos da Associação, são constituídos por:  

a) Estatutos; 
b) Regulamento Geral; 
c) Atos de Resolução, assim considerados pelos Conselhos Nacionais; 
d) Normas Internas de Execução, exaradas pela Direção Nacional; 
e) Normas Internacionais: Constituição e Regulamentos da ISGF 

(Fellowship). 
4 – Na elaboração e revisão dos Atos Normativos, devem-se ter presentes os 
seguintes critérios: 

a) Eficácia, clareza e eficiência; 
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b) Simplicidade e transparência. 
 

Artigo 85.º 
Hierarquia das Normas 

 
Todas as normas regulamentares de qualquer nível não podem contrariar as 
disposições dos Estatutos e do Regulamento Geral, assim como todos os 
restantes Atos de Resolução, que não podem contrariar os do nível superior, 
sob pena de nulidade.   

 
Artigo 86.º 

Alterações às Normas 
 
1 – Qualquer alteração aos Estatutos deve estar em conformidade com o 
Artigo 69.º dos Estatutos; assim como quanto ao Regulamento Geral deve 
estar em conformidade com o Artigo 70.º dos Estatutos. Estas alterações estão 
reservadas a qualquer órgão da Associação a todos os níveis. 
2 – Qualquer proposta de alteração deve ser remetida à Mesa do Conselho 
respetivo, devidamente enquadrada num novo texto, a fim de:  

a) Verificar se a proposta enferma de qualquer ilegalidade; caso exista. a 
mesma será devolvida aos seus autores, indicando os motivos que 
levaram à sua não aceitação; 

b) Se a proposta for admitida, será incluída na agenda do próximo 
Conselho, sendo distribuída com a antecedência de 60 dias aos órgãos 
executivos, que lhes dará a devida divulgação; 

c) A proposta de alteração ficará em consulta dos Associados, para 
recolher sugestões ou observações úteis, até à realização do respetivo 
Conselho. 

3 – Qualquer proposta de alteração tem de indicar, na sua versão final, 
expressamente, quais os artigos, pontos ou alíneas a aditar, a modificar, a 
introduzir ou a suprimir, relacionados com o Ato Normativo em questão e 
justificarem as suas observações. Devem, também, mencionar todas as 
restantes alterações onde essas modificações possam indiretamente vir a 
afetar, mencionando os artigos, pontos ou alíneas ou de outras normas em 
vigor.    
4 – Qualquer alteração ao Regulamento Geral só poderá ser efetuada após dois 
anos da sua aprovação; aquando da aprovação de qualquer alteração ao 
Regulamento Geral, deve ser fixada a data de entrada em vigor. 

 
Artigo 87.º 

Atos Oficiais 
 

1 – Designam-se Atos Oficiais todos os documentos que manifestam a vontade 
dos órgãos executivos, no exercício de funções e para a prossecução dos 
interesses que lhes cabe realizar e da qual resultam efeitos. 
2 – Os Atos Oficiais procuram orientar a vida da Associação, e são: 

a) Os Atos Normativos; 
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b) Ordens de Serviço, a todos os níveis; 
c) Regulamentos Internos, emitidos pelos órgãos executivos;  
d) Resoluções dos Conselhos Nacionais; 
e) Atos de Resolução, emitidos pela ISGF. 

3 – Os Atos Oficiais de nível Nacional são dados a conhecer através do “Sitio 
da Internet” oficial da FNA. 

 
 

Artigo 88.º 
Ordens de Serviço 

 
1 - Nas Ordens de Serviço, são obrigatoriamente publicadas as resoluções, 
recomendações e demais deliberações de conteúdo normativo dos órgãos 
Nacionais, bem como filiações, suspensões, extinções de Regiões e de 
Núcleos, nomeações e exonerações de órgãos a todos os níveis, criação e 
extinção de Departamentos e Serviços Nacionais; concessão de prémios e 
distinções; Atos disciplinares e homologações de cursos de formação. 
2 - As Ordens de Serviço de âmbito Nacional são enviadas às Direções 
Regionais e de Núcleo ou Coordenadores que lhes darão a adequada 
divulgação. 
3 - As Ordens de Serviço de âmbito Regional, são enviadas às Direções de 
Núcleo que lhes darão a adequada divulgação e à Direção Nacional. 
4 - As Ordens de Serviço de âmbito Núcleo, são enviadas aos seus membros e 
à Direção Regional e quando esta não exista à Direção Nacional. 
5 - As Ordens de Serviço devem ser afixadas em local apropriado; e os seus 
originais devem ser arquivados pelos respetivos órgãos emissores. 
 

 
Artigo 89.º 

Órgão Oficial 
 
1 – O Órgão Oficial da FNA, denominado “Compasso”, é publicado 
trimestralmente pela Direção Nacional devendo ser enviado às Direções 
Regionais e de Núcleo e colocado no “Sitio da Internet” oficial da FNA, de 
acordo com o Artigo 72 .º dos Estatutos. 
2 – Os Associados podem colaborar no Órgão Oficial, remetendo notícias e 
fotografias. 
3 – As Direções Regionais e de Núcleo podem emitir os seus próprios boletins 
informativos e enviados às Direções de nível superior. 

 
 

Artigo 90.º 
Responsabilidade Financeira e de Gestão 

 
1 – Cada nível da FNA é financeiramente autónomo e responsável pela sua 
administração, estando no entanto sujeito à supervisão dos órgãos de nível 
superior, no âmbito das suas competências. 
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2 – As dívidas vencidas e outros compromissos assumidos para com 
entidades exteriores à FNA, não previstos no Plano e Orçamento anual, que 
transitem de mandato de órgão executivo, são da responsabilidade pessoal 
dos respetivos Associados, a menos que tenham merecido aprovação dos 
órgãos deliberativos do mesmo nível e do imediatamente superior, sempre que 
aplicável. 
3 – Só a Direção Nacional ou a quem ela delegar poderes, expressamente, 
caso a caso, podem obrigar a Associação a celebrar protocolos ou contratos,  
bem como quaisquer outros que determinem a assunção de compromisso pela 
FNA, ainda que a curto prazo. 
4 – Nos casos em que os órgãos ou Associados celebrem contratos sem 
poderes de representação, serão os mesmos responsáveis pelo pagamento 
dos compromissos assumidos, enquanto a dívida não seja ratificada pela 
Direção Nacional. 
5 – Sempre que a Direção Nacional seja chamada a suportar pagamentos de 
compromissos assumidos em nome da FNA, através de órgãos ou Associados 
sem poderes para a prática dos respetivos atos e não os ratifique, poderá 
suportar os respetivos pagamentos por deferência com os contratantes se 
assim o entender mas, de imediato, deverá exercer o seu direito de regresso 
junto do órgão ou dos Associados responsáveis por tais atos, 
independentemente de, em simultâneo, poder desencadear o competente 
procedimento disciplinar. 
6 – Sempre que se pretenda celebrar qualquer protocolo, contrato ou pedido 
de subsídio não previsto neste Regulamento Geral, deve o mesmo ser exposto 
devidamente documentado à Direção Nacional, para que se assim o entender 
delegar poderes para o ato, através de procuração. 
7 – Só a Direção Nacional está habilitada a passar recibos de quitação, pelo 
que sempre que necessário deve o pedido, devidamente documentado, ser 
feito à Direção Nacional a fim de proceder ao necessário expediente.  

 
 

 
Artigo 91.º 
Património  

 
1 – O património da FNA é composto, por: 

a) Bens móveis e imóveis adquiridos a qualquer título pela Associação; 
b) Bens administrados por órgãos de qualquer nível; 
c) Rendimentos que puder obter por meios consentâneos com o ideal 

escutista; 
d) Mercadorias existentes no Espaço FNA; 
e) Subsídios e doações. 

2– A aquisição e alienação de bens imóveis sujeitos a registo, é feito em nome 
da FNA por deliberação do Conselho Nacional, o qual pode delegar essa 
competência noutros órgãos, sendo nesse caso emitida a respetiva 
procuração pela Direção Nacional. 
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3 – No caso de extinção da FNA, de acordo com o Artigo 67.º dos Estatutos, 
sem que seja possível reunir o Conselho Nacional Plenário, para deliberar 
sobre o destino dos seus bens, estes reverterão a favor da Educação Cristã, 
nos termos em que for deliberado pela Conferência Episcopal Portuguesa. 
4 – Em caso de extinção de Núcleo ou Região, o destino a dar aos seus bens 
será deliberado pela Direção do órgão imediatamente superior ao dissolvido; o 
Núcleo ou Região extintos, quando reativados, têm direito aos bens que 
possuíam à data da extinção e que ainda permaneçam propriedade da 
Associação. 
 

Artigo 92.º 
Correspondência e Impressos 

 
1 – Toda a correspondência oficial entre Associados e órgãos, deverá 
processar-se, naturalmente, entre os seus destinatários. 
2 – Para maior uniformidade dos serviços administrativos e financeiros, todos 
os impressos devem obedecer a modelos próprios, indicados e aprovados 
pela Direção Nacional, onde constará o distintivo da FNA e a insígnia da ISGF, 
os respetivos tipos e tamanhos de letras, de harmonia com o “Manual 
Administrativo e Financeira”. 

 
Artigo 93.º 

Censos 
 
1 – O censo anual é uma ferramenta indispensável, a todos os níveis, para 
efeitos administrativos, financeiros, estatísticos e de conhecimento da 
realidade da Associação. 
2 – Este recenseamento refere-se a 1 de Janeiro de cada ano, faz-se em 
documento próprio e os dados indicados são referentes a 31 de Dezembro do 
ano anterior. 
3 – Os prazos e a metodologia a utilizar, são nomeadamente: 

a) Até fim de Novembro – a Direção Nacional remeterá os documentos para 
os órgãos executivos; 

b) Até fim de Fevereiro – as Direções ou Coordenadores de Núcleo, 
remeterão devidamente preenchidos os documentos às Direções ou 
Coordenadores Regionais; onde não existam Direções ou 
Coordenadores Regionais, os Núcleos deverão remeter apenas um 
documento diretamente à Direção Nacional; 

c) Até fim de Março – as Direções ou Coordenadores Regionais, remeterão 
devidamente conferidos os documentos à Direção Nacional. 

4 – Juntamente com o censo anual é necessário entregar o inventário dos bens 
móveis e imóveis existentes, assim como o relatório das ações realizadas. 
5 – Sempre que após um ano da data do limite do prazo estabelecido, para 
regularizar a situação através do censo e o não tenham feito, o Núcleo será 
considerado Suspenso. 
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6 – Sempre que após dois anos de suspensão do Núcleo e este não tenha 
demonstrado interesse em voltar ao ativo, e efetuadas as diligências para o 
manter na Associação, este será Extinto. 
 
§- O não cumprimento dos prazos indicados sem nenhum tipo de explicação 
clara , consubstancia uma falta de respeito para com as regras que são aceites 
por todos no seu ato de Compromisso. 
 

Artigo 94.º 
Quotizações  

 
Para o funcionamento da FNA todos os Associados têm de contribuir com uma 
quotização anual, nomeadamente: 

a) O valor da quotização a cada nível, é fixada pelo respetivo Conselho; 
b) A quotização para os organismos internacionais é encaminhada através 

da Direção Nacional; 
c) As quotas, a cada nível, deverão ser liquidadas de uma só vez e 

enviadas com o censo;  
d) Compete às Direções ou Coordenadores de Núcleo, receberem a 

quotização dos seus membros e remeterem essa liquidação para as 
Direções ou Coordenadores Regionais; onde estas não existirem, os 
Núcleos remetem esses valores diretamente à Direção Nacional; 

e) Compete às Direções ou Coordenadores Regionais encaminharem essas 
liquidações à Direção Nacional; 

f) Compete à Direção Nacional emitir as respetivas vinhetas das quotas, 
que serão remetidas aos órgãos que procederam às respetivas 
liquidações;  

g) Compete às Direções ou Coordenadores Regionais distribuírem as 
vinhetas pelos seus Núcleos;  

h) Compete às Direções ou Coordenadores de Núcleo distribuírem as 
vinhetas pelos seus Associados, que as devem colar no verso do cartão 
de Associado, que o credencia como membro da FNA; 

i) Se algum Associado, por motivos justificados, não poder regularizar a 
sua quotização, a Direção em que estiver inserido em espírito de 
fraternal comunhão escutista, deverá substitui-lo nesse dever. 
 
 

Artigo 95.º 
Seguros 

 
1 - Embora com carácter facultativo, a FNA possui para os seus Associados 
um seguro coletivo de Acidentes Pessoais, denominado “Seguro Escutista”. 
2 - A sua adesão implica o preenchimento de um questionário e o pagamento 
da respetiva anuidade, com vencimento em 1 de Abril de cada ano. 
3 - Embora o “Seguro Escutista” não tenha caráter obrigatório na FNA, em 
caso de acidente em atividades escutista, desde que não exista o seguro, toda 
a responsabilidade dos acidentes ocorridos é da inteira responsabilidade dos 
Associados. 



  Escuteiros Adultos 

  

        Fraternidade de Nuno Álvares   

  
  

  

          

  

 

46 

 

 
 
 
 
 
4 - Aquando da participação de Associados da FNA, em atividades escutistas 
promovidas pelo Corpo Nacional de Escutas, o seguro é obrigatório e no caso 
da sua não existência a responsabilidade cairá no promotor da atividade e no 
nosso Associado. 
 
§- Pode a Direção Nacional em conjunto com os Departamentos Nacionais, 
entender que determinadas atividades pelo seu carater, não dispensam o 
Seguro Escutista, sendo que atempadamente deverá ser comunicado aos 
associados essa necessidade que deverá ser colmatada no período de entrega 
dos Censos. 

 
 

Artigo 96.º 
Plano e Orçamento 

 
1 – A nível Nacional e Regional é obrigatório a existência dum Plano e 
Orçamento, para o ano seguinte; nos Núcleos a existência deste documento é 
recomendável.  
2 – Do Plano e Orçamento devem constar, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) Previsão das atividades a realizar; 
b) Previsão das receitas dos Associados;  
c) Previsão de receitas externas; 

3 – As Direções elaboram propostas de Plano e Orçamento, a serem debatidas 
e aprovadas pelos respetivos Conselhos. 
 

 
Artigo 97.º 

Relatório e Contas 
 
1 – Os Relatórios e Contas possibilitam a compreensão das atividades 
previstas e efetuadas, permitindo o confronto entre o que estava no Plano e 
Orçamento e o que foi realizado, com as justificações de falhas ou desvios 
significativos. 
2 – Os Relatórios e Contas tomam por base o ano civil, estando sujeitos aos 
pareceres dos Conselhos Fiscais e à aprovação pelos respetivos Conselhos.                              
3 – Nos Núcleos esse Relatório é aprovado em Conselho de Núcleo e entregue 
juntamente com os Censos anuais. 
 
 

Artigo 98.º 
Espaço FNA 

 
1 – O Espaço FNA é um lugar de prestação de serviços, exclusivamente para 
os Associados, onde se encontram peças do uniforme, distintivos, bandeiras e 
ainda outros materiais e equipamentos. 
2 – Para mais fácil avaliação da expansão da FNA, a Direção Nacional terá a 
exclusividade dos lenços, distintivos, insígnias, distinções e bandeiras. 
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Artigo 99.º 
Pedidos de Apoio 

 
Os pedidos diretos de apoios financeiros ou logísticos a entidades oficiais e 
outras, são feitos pelos órgãos executivos da Associação, respeitando os 
seguintes limites: 

a) Direção de Núcleo – a entidades e organismos ao nível de freguesia ou 
de município; caso existam vários Núcleos no mesmo concelho, os 
apoios pedidos devem ser coordenados pelos respetivos Presidentes ou 
seus representantes; 

b) Direção Regional – a entidades e organismos ao nível regional ou 
distrital; 

c) Direção Nacional – a entidades e organismos de âmbito geral, nacional 
ou internacional, bem como, a entidades consulares e diplomáticas de 
estados estrangeiros. 

 
 

Artigo 100.º 
Manual Administrativo e Financeiro 

 
O Manual Administrativo e Financeiro, o (MAF), é formado um conjunto de 
documentos, que ajudam a definir modelos, procedimentos e oferece 
sugestões e apoios aos responsáveis por estas áreas, no respeito pelas 
normas regulamentares e pelos critérios estabelecidos pela Associação, a 
saber: 
 

 Propostas de Admissão; 

 Filiação de Núcleos; 

 Eleição de Direção; 

 Modelo de Ata; 

 Cartão de Associado; 

 Proposta de Distinções; 

 Elaboração de Ordens de Serviço; 

 Preenchimento de Censos; 

 Regras para Correspondência; 

 Formas de Arquivo; 

 Elaboração de Relatórios; 

 Planos e Orçamentos; 

 Relatório e Contas; 

 Outros documentos. 
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12.º CAPÍTULO – FORMAÇÃO  

Artigo 101.º 
Generalidades 

 
1 – A formação na FNA, visa desenvolver os métodos e instrumentos mediante 
os quais se possa melhorar, a todos os níveis, as qualidades necessárias aos 
seus Associados, através da gestão de todos os recursos humanos existentes 
e como forma de garantir a prestação de um melhor serviço aos outros e às 
suas comunidades.  
2 – A formação é, também, um processo de atração e do desenvolvimento para 
que os seus Associados sejam capazes de vir a desempenhar com 
competência as suas funções, em todos os cargos e a todos os níveis na 
Associação.  
3 – A formação é, ainda, um processo natural que responda às necessidades 
da cada Associado, que abrange uma sucessão de operações que vão desde o 
recrutamento até ao final da sua presença na Associação. A formação não é, 
por conseguinte, mais do que uma simples etapa deste processo. 
4 – A formação oferece um maior número de oportunidades para os 
Associados transitarem de uma função para outra, enfrentar novos desafios e 
adquirir novas aptidões, graças à experiência assim acumulada para procurar 
concretizar as finalidades da Associação. 
 

Artigo 102.º 
Âmbito da Formação 

 
1 - É por definição o desenvolvimento do adulto e da sua autonomia para 
compreender, avaliar e escolher a sua vida, como cidadão, profissional e 
agente de funções sociais, baseando-se principalmente no desenvolvimento 
das seguintes fases: 

a) No Saber (dado ele necessitar de aumentar os seus conhecimentos, os 
estudos e as leituras);  

b) No Saber Fazer (dado ele necessitar de treinar novas competências e 
aptidões);  

c) No Saber Estar (dado ele necessitar de possuir comportamentos e 
atitudes corretas); 

d) No Saber Ser (dado ele necessitar de revelar a sua personalidade e de 
dar exemplo). 

2 – Estas quatro fases constituem o fulcro central e a base da formação de 
adultos. 

 
Artigo 103.º 

Sistema de Formação 
 

1 – O Sistema de Formação é formado por um conjunto interdependente de 
meios, pessoas, processos, modelos e ações que visa regular normas, 
princípios, políticas, planos, programas, controlo e outras determinações. 
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2 – Chamamos Sistema de Formação a um documento que procura assegurar 
que todos os Cursos de Formação possuam as mesmas finalidades, 
conteúdos e os mesmos módulos de formação, assegurando, assim, que toda 
a Associação utilize a mesma “linguagem” ou terminologia. 
 

 
Artigo 104.º 

Responsabilidade da Formação 
 

1 – Todos os Associados entrados após Março de 2016, devem assumir o 
compromisso de participar num Curso Base, preferencialmente antes de 
efetuarem a Cerimónia do Compromisso, como forma de assegurar uma 
igualdade na integração dos novos associados.  
2 – Compete a todos os órgãos executivos, o dever de criarem esses 
momentos de formação, de conformidade com o “Sistema de Formação” 
existente na Associação, a cargo dos membros do Quadro Nacional de 
Formadores. 

 
Artigo 105.º 

Quadro Nacional de Formadores 
 

O Quadro Nacional de Formadores é a estrutura nacional que inclui os 
Diretores de Formação e Formadores, devidamente qualificados pela 
Associação, num sistema organizado para o efeito que possui: 

a) Funções consultivas, para as desempenharem junto dos órgãos 
executivos, em matéria de formação; 

b) Ações de apoio, a serem desempenhadas no âmbito do Quadro Nacional 
de Formadores; 

c) Empenhamento total junto das Direções Regionais, onde se mantêm 
como Associados nas suas Regiões; 

d) Disponibilidade, dos Diretores de Formação e dos Formadores, ao 
serem solicitados pela Direção Nacional a realizarem Cursos de 
Formação, pontuais, designadamente no âmbito de Equipas de 
Formação ou de Grupos de Trabalho; 

e) O Quadro Nacional de Formadores deve reunir no mínimo uma vez por 
ano, para manter atualizada a sua ação, e aperfeiçoar o “Sistema da 
Formação”, adequando-o á realidade da Associação; 

f) O recrutamento para novos Formadores, será feito conforme se verifique 
falta destes. Apenas se tornam Formadores, aqueles que depois de feita  
a seleção, frequentem todas as etapas do curso de preparação, e 
terminar com aproveitamento; 

g) Os Diretores de Formação serão selecionados de entre os Formadores, 
pelo seu desempenho, disponibilidade e outras caraterísticas próprias 
da função, segundo as necessidades de cada Região. Sendo que, só 
podem ser propostos a Diretor de Formação, associados que já 
possuam o Curso de Formador. Estes terão que cumprir todas as etapas 
do Curso de Diretores de Formação, e terminar com aproveitamento; 
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h) As competências e funções, dos Diretores de Formação e dos 
Formadores, serão definidas no âmbito das funções do Quadro Nacional 
de Formadores, por forma a serem ajustadas na medida das 
necessidades. 

 
Artigo 106.º 

Caraterísticas dos Formadores e Diretores de Formação 
 
Os candidatos a Formadores e Diretores de Formação, devem possuir 
disponibilidade e caraterísticas, a saber:  

a) Tempo disponível;  
b) Conhecimentos escutistas e culturais;  
c) Gosto de os transmitir aos outros;  
d) Serem possuidores dos meios necessários á tarefa da formação, assim 

como o domínio dos mesmos;  
e) Possuam perseverança e o desejo de sucesso no seu trabalho;  
f) Uma imagem agradável e facilidade de diálogo. 

 
Artigo 107.º 

Manutenção da Qualificação como Formador 
 
1 – Os Diretores de Formação e os Formadores qualificados são nomeados 
para o Quadro Nacional de Formadores, pela Direção Nacional. 
2 – Compete à Direção Nacional a criação de um esquema de análise do 
desempenho dos Diretores de Formação e dos Formadores. 
3 – Determinam a desqualificação como Formador: 

a) A cessação das condições prévias para a função de Formador; 
b) O incumprimento gravoso ou repetido dos seus deveres previstos nos 

Estatutos e Regulamentos da FNA; 
c) O não exercício das funções de formador por um período máximo de 

dois anos. 
4 – Os Diretores de Formação ou Formadores que por razões alheias à sua 
vontade (doença, problemas profissionais etc.) estejam temporariamente 
impossibilitados de exercer as suas funções, podem solicitar a suspensão 
dessas mesmas funções por um período máximo de um ano. Findo este, e se a 
situação se justificar, o mesmo pode ser prorrogado. Nunca excedendo o 
período de dois anos, conforme a alínea c) do ponto anterior. Esta cedência é 
da exclusiva competência da Direção Nacional. 

 
Artigo 108.º 

Competências e Responsabilidades 
 

1 – É da competência e da responsabilidade da Direção de Núcleo, oferecer 
aos candidatos a Associado, uma informação geral e os conhecimentos 
iniciais necessários que os possa conduzir à frequência do Curso Base. 
2 – É da competência e da responsabilidade da Direção Nacional, criarem as 
condições para o planeamento, organização, realização e avaliação do Curso 
Base, para todos os Associados. 
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3 – É da competência e da responsabilidade da Direção Nacional, criarem as 
condições para o planeamento, organização, realização e avaliação do Curso 
de Aprofundamento, para Presidentes e Vice-presidentes eleitos para o cargo. 

4 – a) O Curso Base tem carater universal; 
‘  b) O Curso de Gestão é direcionado para Secretários de Núcleo e 
Regionais, sendo aceite a participação de outros elementos das 
Direções de Núcleo e Regionais como forma de melhorar e uniformizar 
conceitos e ações; 

           ‘ c) O Curso de Aprofundamento é apenas para Presidentes e Vice- 
Presidentes das Direções de Núcleos eleitas; 
           ‘  d) O Curso de Animadores Regionais é para elementos das Direções 
Regionais eleitas;    
 

 
13.º CAPÍTULO – PROTOCOLO E EVOLUÇÕES 

 
Artigo 109.º 

Generalidades 
 
Neste Capitulo trata-se das Ordens de Procedência, Lutos Oficiais e Evoluções 
e Desfiles, a fim de habilitar os Associados da FNA a executarem de forma 
correta qualquer dum destes Artigos do Regulamento. 
 

 
Artigo 110.º 
Protocolo 

 
1 – A ordem de procedência na FNA e que deverá ser aplicada e respeitada em 
todas as cerimónias, são nomeadamente: 

 Presidente da Direção Nacional; 

 Presidente do Conselho Fiscal e Jurisdicional Nacional; 

 Presidente da Mesa dos Conselhos Nacionais; 

 Membros da Direção Nacional; 

 Membros do Conselho Fiscal e Jurisdicional Nacional; 

 Membros da Mesa dos Conselhos Nacionais; 

 Presidentes das Direções Regionais; 

 Presidentes dos Conselhos Fiscais Regionais; 

 Presidentes das Mesas dos Conselhos Regionais; 

 Membros das Direções Regionais; 

 Membros dos Conselhos Fiscais Regionais; 

 Membros das Mesas dos Conselhos Regionais; 

 Presidentes das Direções de Núcleo; 

 Membros das Direções de Núcleo; 

 Associados Honorários; 

 Outros Associados.    
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2 – Quando existam Coordenadores, a qualquer nível, estes ocupam os lugares 
dos respetivos Presidentes.   
3 – No caso de cerimónias que envolvam elementos ou organismos externos à 
FNA, deve o protocolo obedecer ao ”Protocolo de Estado e da Igreja”. 

 
 

Artigo 111.º 
Lutos Oficiais 

 
1 – As Direções dos órgãos executivos podem estabelecer lutos oficiais, no 
respetivo âmbito, sendo publicados em Ordens de Serviço do seu nível. O luto 
de âmbito de Núcleo não pode exceder 15 dias; o luto de âmbito Regional não 
pode exceder 20 dias; o luto de âmbito Nacional não pode exceder 30 dias. 
2 – Ficam ressalvados todos os lutos decretados por entidades ou autoridades 
competentes e reconhecidas pela Associação. 
3 – O luto manifesta-se individualmente, pelo uso de uma passadeira de crepe 
preto, colocada na platina esquerda da camisa do uniforme; e coletivamente, 
pelo uso de uma fita de crepe preto, dando um laço no cimo do mastro, com as 
pontas penduradas até meia altura da bandeira.   

 
 

Artigo 112.º 
 Evoluções  

 
1 – Desde a sua criação o Escutismo evitou dar carácter militarista ao seu 
Movimento, principalmente em grandes atividades e manifestações coletivas. 
Aconselha-se a tomarem parte no menor número possível de paradas ou 
desfiles; porém, quando isso tiver que acontecer deverá procurar-se obter o 
máximo aprumo, sincronismo de movimentos e um perfeito alinhamento, 
salientando-se que a forma mais escutista de desfilar é a caminhar. 
2 – Quando em deslocações numerosas, estas deverão ser feitas por Núcleos, 
formado em colunas de três, caminhando naturalmente, ordenados, com 
aprumo, mas sem aspeto rígido e militar.  
3 – Existem ocasiões em que os Associados devem tomar a posição de 
sentido, como sejam: hastear, arrear ou passar em desfile a Bandeira Nacional, 
ao toque ou cântico do Hino Nacional, em certos momentos nas cerimónias 
religiosas, ao receber entidades políticas, militares, religiosas e noutras 
ocasiões.  
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14.º CAPÍTULO – REGIMENTO DOS CONSELHOS 
 

Artigo 113.º 
Generalidades 

 
O Regimento dos Conselhos é composto por diversas normas estabelecidas e 
utilizadas, para ajudar ao correto funcionamento de assembleias. Assim, 
pretende-se regular todos os procedimentos dos trabalhos dos Conselhos, de 
forma a possuírem uniformidade de métodos e critérios e assim contribuírem 
para o bom funcionamento das sessões.  

 
Artigo 114.º 

Mesa dos Conselhos 
 

1 - As Mesas dos Conselhos são eleitas pelos Conselhos respetivos, através 
de listas criadas pelos Conselheiros presentes. 
2 – Quando se realizarem eleições para os órgãos, todo o processo eleitoral é 
organizado, dirigido, fiscalizado e homologado pelas respetivas Mesas dos 
Conselhos.  
3 – Todos os membros dos Conselhos devem apresentar-se corretamente 
uniformizados. 
4 – Os Associados não Conselheiros podem assistir ao Conselho Nacional de 
Representantes, porém, sem direito de intervenção ou de voto. 
5 – Sempre que haja convidados para tomarem parte nos Conselho, estes 
participam na qualidade de observadores ou de oradores. 

 
Artigo 115.º 

Convocatória e Agenda 
 
1 – Compete à Mesa, sob a coordenação do respetivo Presidente, convocar os 
respetivos Conselhos. 
2 – A convocatória do Conselho Nacional Plenário, é enviada a todos os 
órgãos da Associação, com a antecedência de 90 dias. 
3 – A convocatória do Conselho Nacional de Representantes, é enviada a 
todos os órgãos da Associação, com a antecedência de 60 dias.  
4 – Da convocatória deve constar data e horário do Conselho e o local da sua 
realização, devendo-se acautelar caso exista necessidade de inscrição prévia, 
para assegurar alojamento e alimentação. 
5 – Compete aos órgãos executivos fazerem a devida divulgação da 
convocatória. 
6 – As propostas de deliberação são enviadas às Mesas dos Conselhos, até 60 
ou 45 dias antes da data do Conselho Plenário ou de Representantes, 
respetivamente, que após verificação se a proposta não enferma de 
ilegalidades, será incluída na Agenda do Conselho e dada a conhecer de forma 
idêntica à convocatória, com 45 ou 30 dias de antecedência, conforme o 
Conselho, aos órgãos executivos. Esta ficará em consulta por qualquer 
Associado para serem recolhidas sugestões ou observações úteis, até ao 
Conselho. 
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7 – Caso a proposta enferma de qualquer ilegalidade, a mesma será devolvida 
aos seus proponentes. 
8 – A convocatória e a remessa da Agenda dos Conselhos Regionais devem 
acompanhar os prazos previstos para os Conselhos Nacionais de 
Representantes. 
9 – Os prazos da convocatória e agenda dos Conselhos de Núcleo, será 
reduzida para 30 e 15 dias, respetivamente.  

 
 

Artigo 116.º 
Verificação do Direito Participação 

 
1 - Antes do início dos Conselhos procede-se à acreditação dos Conselheiros 
a partir das listagens elaboradas pelos órgãos executivos incluindo no caso do 
Conselho Nacional de Representantes, as cartas de Delegação de poderes que 
sejam submetidas ao Presidente da Mesa dos Conselhos Nacionais. 
2 – Se esgotada a possibilidade de representação por elementos da Direção de 
Núcleo, a delegação do direito de representação no Conselho Nacional de 
Representantes compete á respetiva Direção.   

 
 

Artigo 117.º 
Abertura do Conselho 

 
Após o referido no ponto anterior à hora estipulada o Presidente da Mesa ou o 
seu substituto, declara aberto o Conselho. 

 
 

Artigo 118.º 
Verificação de Quórum 

 
1 – Não estando à hora estabelecida a maioria dos Conselheiros, o Presidente 
da Mesa declara encerrada a sessão. 
2 – O Presidente da Mesa reabre o Conselho em segunda convocatória, 30 
minutos depois, com qualquer número de participantes que o Conselho 
considere representativos para a sua realização. 
3 – Iniciado o Conselho o Presidente da Mesa dá as boas-vindas aos 
Conselheiros presentes e efetua-se um momento de oração. 
 

 
Artigo 119.º 

Aprovação da Ata 
 

1 – O Presidente da Mesa declara ter sido aprovada a Ata do Conselho anterior, 
se não tiver havido reclamação no prazo de 30 dias após a sua divulgação. 
2 – Caso tenha havido reclamação da Ata, procede-se, imediatamente, à sua 
reapreciação, discussão e aprovação. 
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Artigo 120.º 
Informações 

 
O Presidente da Mesa presta informações que considere necessárias e 
oportunas. 

 
Artigo 121.º 

Antes da Ordem do Dia 
 
1 – A Mesa fixa um tempo para serem apresentados assuntos não incluídos na 
Ordem do Dia, sendo o uso da palavra dada de acordo com a ordem de 
inscrição dos oradores. 
2 – Sobre essas intervenções os Conselheiros apenas podem formular 
informações ou recomendações aos órgãos competentes, para que tomem 
conhecimento ou providências. 
 
 

Artigo 122.º 
Ordem do Dia 

 
1 – A agenda em discussão, é feita pela sequência da Ordem do Dia, salvo 
deliberação em contrário do próprio Conselho. 
2 – Qualquer Conselheiro pode propor por escrito aditamentos, emendas, 
eliminações ou substituições do texto das propostas apresentadas, desde que 
não prejudiquem os artigos fixados nos Estatutos. 
3 – Admitida à discussão pela Mesa, a proposta referida não pode ser retirada 
do debate, senão por iniciativa desta com o acordo dos proponentes. 
4 – O uso da palavra é concedido pela Mesa, segundo a ordem de inscrição 
dos oradores; as inscrições efetuam-se para cada assunto constante da 
Ordem do Dia. 
5 – Quanto ao uso da palavra compete à Mesa advertir o orador ou 
interromper-lhe o uso da palavra, quando ocorram afirmações impertinentes 
ou estranhas à discussão; esta pode ainda limitar a duração das intervenções, 
havendo nesse caso recurso dessa deliberação para o Conselho. 
6 – Interrompem a ordem de inscrições dos trabalhos, usando da palavra 
independentemente da ordem dos inscritos, nomeadamente: 

a) Os membros da Mesa; 
b) Os que efetuem pontos de ordem; 
c) Os que formulem pedidos de esclarecimento; 
d) Os que apresentem requerimentos; 
e) Os que formulem reações contra ofensas à honra ou consideração. 
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Artigo 123.º 
Direitos dos Conselheiros 

 
Os direitos dos Conselheiros são nomeadamente: 
 

a) Ponto de ordem – é uma intervenção verbal apresentada à Mesa sobre o 
funcionamento da sessão, que a aceita ou recusa liminarmente, sem 
recurso para o Conselho; 

b) Pedido de esclarecimento – é uma interrogação clara, breve e concisa, 
sem considerandos, dirigido ao último orador, versando sobre a 
intervenção deste; 

c) Requerimento – é um documento escrito, sem considerandos, entregues 
à Mesa, versando sobre matérias em discussão, propondo prioridade na 
votação, o modo de votar, a consulta ao Conselho, o encerramento da 
discussão ou das inscrições. Compete à Mesa sem discussão colocar à 
admissão e votação o requerimento, o qual é considerado aprovado se 
receber os votos da maioria; não poderá haver abstenções nesta 
votação; 

d) Ofensa à honra ou consideração – poderá acontecer quando um 
Conselheiro considere que lhe foram proferidas expressões ofensivas 
da sua honra ou consideração usar da palavra para se poder defender; o 
autor das expressões consideradas ofensivas poderá dar de seguida 
explicações sobre a sua intervenção.  

 
Artigo 124.º 

Grupos de Trabalho 
 
1 – A Mesa pode decidir ou sob proposta da Direção Nacional ou por uma 
maioria de Direções Regionais presentes no Conselho, para facilitar melhor os  
trabalhos, dividir os Conselheiros em grupos de trabalho, para se 
aprofundarem mais os assuntos em discussão.  
2 – A Mesa reconhece as vantagens do trabalho em pequenos grupos, porque 
existirá maior facilidade de todos poderem manifestar as suas opiniões, o que 
normalmente não acontece em plenário; assim cada grupo escolherá um 
moderador para orientar esses trabalhos e um secretário para anotar as 
conclusões dos assuntos abordados. 
3 – Em plenário, os secretários dos grupos darão a conhecer oralmente as 
conclusões a que chegaram e, entregam à Mesa esses documentos; depois, já 
integrados em plenário os assuntos voltarão a ser discutidos e votados, se for 
esse o caso. 

 
Artigo 125.º 

Modos de Votação 
  
1 – Todas as votações são pessoais e individuais, tendo cada Conselheiro 
apenas um voto, independentemente dos cargos que desempenhe. 
2 – As votações são públicas e secretas se tal for requerido e aprovado ou o 
imponham os Estatutos e Regulamentos. 
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3 – Encerrada a discussão para se proceder à votação, não são permitidas 
intervenções orais. 
4 – As propostas em discussão podem ser numa primeira fase votadas na 
generalidade, e depois na especialidade se tal for requerido, bastando nesse 
caso que sejam aprovadas por maioria. 
5 – O Conselho pode cometer à Mesa ou a uma Comissão eventual, a redação 
final do texto. 
6 – Consideram-se aprovadas as propostas que reúnem maioria absoluta de 
votos favoráveis dos Conselheiros presentes; salvo se as normas estatutárias 
e regulamentares exigirem outra maioria qualificada. 
7 – Apenas os Conselheiros que votem vencidos, devem informar a Mesa que 
vão apresentar uma declaração de voto, por escrito, para que conste na Ata da 
sessão. 
 

Artigo 126.º  
Suspensão do Conselho 

 
1 – A Mesa pode suspender os trabalhos, seja para se participar na Eucaristia, 
refeições, pausas ou pela chegada de alguém que mereça tal distinção.  
2 – A sessão pode ser suspensa, prorrogada ou interrompida, tanto pela Mesa 
ou a requerimento de algum Conselheiro, podendo haver recurso desta 
deliberação para o próprio Conselho. 

 
 

Artigo 127.º 
Depois da Ordem do Dia 

 
1 – Após a conclusão da agenda da Ordem do Dia, a Mesa abre um período, 
destinado a aprovação de votos de louvor, de pesar, atribuição de prémios e 
distinções, bem como atos comemorativos. 
2 – Neste período podem também, tratarem-se assuntos não incluídos na 
Ordem do Dia, que a Mesa entenda merecer prosseguimento, mas nunca a 
discussão de Propostas que deverão seguir o que se encontra determinado, 
para o efeito. 
 

 
Artigo 128.º 

Elaboração e Divulgação da Ata 
 
1 – Compete à Mesa a elaboração da Ata, a distribuir no prazo de 60 dias após 
o Conselho, de forma idêntica à convocatória.  
2 – A Ata considera-se aprovada se, no prazo de 30 dias após a data da sua 
distribuição, não forem formuladas reclamações por aqueles que tenham 
participado no Conselho respetivo. 
3 – Caso exista qualquer reclamação, esta deve ser fundamentada.    
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Artigo 129.º 
Interpretação e Aplicação 

Compete à Mesa resolver as dúvidas de interpretação e aplicação neste 
capítulo, havendo recurso das suas deliberações para o Conselho. 

15.º CAPÍTULO – DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 130.º 
Casos Omissos 

1 - A interpretação de casos omissos é da competência da Direção Nacional, 
que ouvirá o Conselho Fiscal e Jurisdicional Nacional e as Direções Regionais, 
sempre que o julgue necessário. 
2 - Para cumprimento de casos omissos a Direção Nacional atenderá ao 
expresso nos Estatutos e no Regulamento Geral, assim como à Lei Geral. 

Artigo 131.º 
Revogações 

É expressamente revogado o Regulamento Geral e seus Anexos, aprovados 
em Conselho Nacional de 28/29 de Maio de 2005, assim como todas normas, 
que versem sobre matérias reguladas. 

Artigo 132.º 
Medidas de aplicação do Regulamento Geral 

Todos os órgãos deliberativos, executivos, fiscalizadores e jurisdicionais, bem 
como todos os Associados, devem tomar as medidas necessárias à completa 
e adequada aplicação deste Regulamento Geral. 

Artigo 133.º 
Entrada em Vigor 

O presente Regulamento Geral, aprovado no Conselho Nacional Plenário de 06 
e 07 de abril de 2019, entra em vigor, após a Publicação da Ata do Conselho, 
revogando os anteriores. 


